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Informações Educação
Obras do futuro Centro de

Referência estão em fase final
‘Semana do Circo 2009’

agita a Biblioteca Infantil
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Um dos principais investi-
mentos da Prefeitura de Soro-
caba no setor, a construção do
Centro de Referência em Edu-
cação, no Jardim Saira, segue
em suas últimas etapas. Atual-
mente, a Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana (Seobe)
acompanha os serviços de aca-
bamento, como a instalação de
iluminação externa, paisagismo
e pavimentação do estaciona-
mento.

Criado para reunir diferentes
ações educacionais e atendimento
especializado a professores e
estudantes da Rede Municipal de
Educação, o Centro de Referên-
cia será modelo para todo Bra-
sil. O prédio será um dos únicos
com 100% de acessibilidade
entre seus ambientes.

A Secretaria da Educação
(Sedu) realizará, no local, diver-
sos programas voltados a
melhoria da qualidade de ensi-
no da rede municipal, como ati-
vidades interdisciplinares, cursos
e treinamentos para professores.

O Centro de Referência ainda
permitirá um melhor desenvolvi-
mento aos alunos, por exemplo,
com dificuldades de aprendiza-
gem ou com altas habilidades in-
telectuais que, em horários alter-
nados aos das aulas, participa-
rão de atividades diferenciadas.

Modelo nacional

Além da educação, o prédio
funcionará também como um
espaço cultural. O prédio abri-
gará um anfiteatro e um palco
para 350 espectadores e capa-
cidade para sediar eventos ao ar
livre.

O projeto e a construção do
Centro de Referência contaram
com a supervisão do Instituto
Paradigma, entidade de São Pau-
lo especializada em ações para a
inclusão de pessoas com neces-
sidade especiais. Do estaciona-
mento aos ambientes internos,
tudo foi planejado para permitir
acesso total a todos os ambientes
do local, incluindo cadeirantes,
idosos e obesos, por exemplo.

Uma criança cadeirante, por
exemplo, poderá se servir sozi-
nha no refeitório, pois haverá um
balcão acessível à altura de suas
mãos.

As fechaduras das portas e
janelas têm modelos de fácil
manuseio para também atender
as necessidades de cadeirantes
e de pessoas com alta ou baixa
estatura. O estacionamento
comportará 53 veículos, com
vagas reservadas às pessoas
com necessidades especiais, si-
nalização horizontal e vertical, e
terá também uma rampa de cer-
ca de 1,20 metro de altura para
facilitar a saída da pessoa e/ou
cadeirante do carro.

Além disso, o acesso ao pré-
dio se dará por rampas, com
corrimões duplos, guias de
balizamento e a sinalização tátil
de alerta antes do início e após o
término da rampa. A sinalização
será passada de várias formas,
adotando o braile, figuras e le-
tras em relevo, em cores
contrastantes.

Fotos: Larissa Gallep / Secom

“Hoje tem marmelada? Tem,
sim, senhor!”. Quem nunca es-
cutou esta famosa frase sem dei-
xar escapar um sorriso? Perso-
nagens como os palhaços, os
malabaristas com seus
malabares de fogo, o mímico, o
poeta, os acrobatas de solo e
os aéreos, os equilibristas, os
mágicos, entre outros tantos,
fazem parte da vida e habitam a
imaginação das pessoas desde
a infância. Para não perder essa
magia, a Prefeitura de Soroca-
ba, através da Secretaria da
Cultura (Secult), em pareceria
com o Sesc, e com o apoio do
Faced – Fundo de Assistência
à Cultura e Educação, abriu na
última quinta-feira (26), a 14ª
edição do projeto “Semana do
Circo”.

O projeto busca resgatar,
preservar, valorizar e promo-

ver o circo e o artista circense
enquanto agentes da cultura po-
pular.

Todos os anos um artista é
homenageado durante a sema-
na, levando-se em conta a con-
tribuição do mesmo à linguagem
circense. Neste ano a escolhida
é a atriz de circo e teatro
Edeméia Aparecida Santos
Camargo. Em outros anos já fo-
ram homenageados os artistas
Antonio Malhone (Palhaço Pi-
rulito), Vioblaque Cavalcante,
Guaraciaba Malhone, Iracema
Pires Cavalcanti, Tim Davis,
Mágico Chelles, Hudi Rocha e
o palhaço Piolin, no centenário
de seu nascimento.

A Biblioteca Infantil Munici-
pal “Renato Sêneca de Sá Fleury”
fica na Rua da Penha, 673.  Ins-
crições e outras informações pelo
telefone 3231-5723.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE
Nº 10 DE 26 DE MARÇO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que será
realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2008 e Processo Seletivo – Edital nº 08/2008, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2009.

Dia: 31/03/2009
Local: Auditório - Andar Térreo - Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental:
candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital
nº 05/2008, a partir do 208º classificado.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplina Matemática: candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir
do 6º classificado.

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira
de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato que ficarão
retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov.
br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 26 de Março de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO

EDUCACIONAL

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 11
DE 25 DE MARÇO DE 2009

A Diretoria da Área de Gestão Educacional
considerando as necessidades de adequação no
Comunicado SEDU/DAGE nº 12/2008, publicado
em 6/6/2008, no Jornal Município de Sorocaba,
que dispõe sobre reabertura de cadastramento para
substituições eventuais por tempo indeterminado,
comunica:

1. os candidatos aprovados em Concurso Público e/
ou Processo Seletivo serão classificados em faixa
específica prevista no Comunicado, de acordo com
a classificação final obtida no respectivo campo de
atuação, considerando-se para esse fim o último
Concurso Público ou Processo Seletivo em vigor;

2. os cadastrados para substituição na educação
infantil, séries iniciais do ensino fundamental  e
curso de alfabetização de jovens e adultos/Alfa Vida,
que estejam cusando o Nível Superior exigido como
requisito, deverão apresentar semestralmente
certidão expedida pela Instituição de Ensino Superior
para fins de reclassificação e o não atendimento
tornará sem efeito o cadastro do candidato;

3.  fica alterada a data limite para contagem de
tempo de serviço para 30 de junho do ano anterior
ao cadastro;

4. o Diretor da escola deverá a cada novo cadastro
e/ou alteração de situação, reclassificar os inscritos,
com base nos critérios e Faixas estabelecidas no
Comunicado;

5. as demais orientações previstas no Comunicado
permanecem inalteradas.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO

EDUCACIONAL

Campeonato Municipal de Futebol
Veterano da 1ª Divisão – 2009

Circular nº. 004/09

A Secretaria de Esporte e Lazer, conforme
determina o parágrafo 4º do art. 11 do RGCMF,
convoca o Esporte Clube Cajuru, na condição
de 5a colocada do Campeonato Municipal de Futebol
Veterano da 2a Divisão – Edição 2008, cujo prazo
para formalização da entrega dos documentos
previsto na Circular 001/2009 fica fixado até 13
de abril de 2009.
Neste sentido, a equipe deverá cumprir as seguintes
obrigações:
·  Enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto
regularizados, atualizados e devidamente registrados
em cartório;
· Efetuar o pagamento de R$ 372,00 (trezentos e
setenta e dois reais) referente a taxa de inscrição,
que deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865
– conta corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo
de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba
(FADAS);
· Preencher o formulário próprio expedido pela
SEMES.
Cumpra-se.
Sorocaba, 26 de março de 2009.

Antonio Carlos Bramante
Secretário de Esporte e Lazer

JOGOS ESCOLARES DE SOROCABA
Mirim – Infantil – Infanto Juvenil

REGULAMENTO GERAL

I – DA PROMOÇÃO E OBJETIVOS
Art. 1º - Os JOGOS ESCOLARES DE SOROCABA
– JES/2009 são uma realização da Prefeitura  de
Sorocaba, por meio da Secretaria de Esporte e Lazer
– Semes, e obedecerá ao disposto neste Regulamento
Geral, nos Regulamentos Técnicos de cada

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 12 DE 26 DE MARÇO DE 2009

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para substituição temporária de Suporte Pedagógico, para o ano letivo
de 2009. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 31/03/2009
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar Térreo

Diretor de Escola
 - O candidato será chamado por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor

classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR
CEI 26 - “Luiz de Sanctis”     –      Central Parque

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.

Sorocaba, 26 de Março de 2009.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

modalidade, Boletins Oficiais, decisões
administrativas e no Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba-CJDMS.
Art. 2º - Procurar-se-á, por meio do
desenvolvimento dos JES/2009, fomentar o
desporto educacional e de participação, com a
finalidade de contribuir para o desenvolvimento
integral do indivíduo, sua formação para o
exercício da cidadania e para a integração dos
estudantes na plenitude da vida social, na promoção
da saúde e da educação.

II – DAS CATEGORIAS E MODALIDADES
ESPORTIVAS
Art. 3º - As categorias a serem disputadas serão as
seguintes:
MIRIM: Nascidos em 1997 e 1998;
INFANTIL: Nascidos em 1995 e 1996;
INFANTO JUVENIL: Nascidos em 1992, 1993 e
1994.
Parágrafo Único - As inscrições de estudantes que
forem feitas em desacordo com o estabelecido
neste artigo serão automaticamente canceladas,
não sendo permitida sua substituição, ficando com
isso inutilizada sua vaga na ficha de inscrição.
Art. 4º - As modalidades a serem disputadas, nas
classes masculina e feminina, serão: ATLETISMO;
BASQUETE; CICLISMO (apenas na categoria
mirim); DAMAS; FUTSAL; HANDEBOL; TÊNIS
DE MESA; VOLEIBOL e XADREZ.
Art. 5º - Cada escola poderá inscrever apenas uma
(01) equipe por modalidade e classe, dentro de
cada categoria.

III – DA INSCRIÇÃO DA ESCOLA E DOS
ESTUDANTES
Art. 6º - Poderão participar do JES/2009 todas as
escolas do município de Sorocaba que mantenham
curso regular de ensino fundamental ou médio.
§ 1º - As escolas deverão formalizar as inscrições
nos períodos fixados pela SEMES para cada
categoria, divulgados por meio de Boletim,
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mediante a entrega da ficha de inscrição da escola,
expedida pela SEMES, devidamente preenchida e
assinada pelo Diretor do estabelecimento.
§ 2º - As inscrições deverão ser efetuadas nos
seguintes locais:
a) Secretaria de Esporte e Lazer (2º andar do Paço
Municipal);
b) Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira” (Rua José Martins, s/nº - Vila Hortência),
no horário das 8h às 17h.
Art. 7º - A entrega da relação dos alunos por
modalidade deverá ser efetuada das seguintes formas:
a) Todas as modalidades (exceto atletismo): por
ocasião da primeira participação no evento;
b) Atletismo: antecipadamente, em data a ser
estabelecida através de Boletim Oficial.
§ 1º - O limite de inscrição de alunos por modalidade
será o seguinte:
a) Vôlei, basquete, handebol e futsal: 15 (quinze)
alunos;
b) Atletismo: 03 (três) alunos por prova, sendo
um reserva para cada prova;
c) Ciclismo: 01 (um) aluno.
§ 2º - As provas de ATLETISMO serão as seguintes:
a) Mirim: 75 m; 200 m; salto em altura; distância
e arremesso de peso.
b) Infantil e Infanto: 100 m; 400 m; 800 m; salto
em altura; distância; arremesso de peso e
revezamento 4 X 100 m.
§ 3º - No ATLETISMO, cada aluno poderá
participar de, no máximo, 02 (duas) provas
individuais e 01 (uma) de revezamento.
§ 4º - Toda relação deverá conter: o nome e
endereço completo da escola, categoria,
modalidade, sexo, professores responsáveis, nome
completo dos alunos com o respectivo nº. de um
dos documentos previstos no art. 17 e data de
nascimento, devendo estar assinada pelo Diretor
do estabelecimento.
§ 5º - Após a entrega da ficha de inscrição por
modalidade serão aceitas novas inscrições de alunos
até o limite fixado no § 1º, vedada a substituição
ou cancelamento das inscrições anteriores,
obedecido o disposto no parágrafo anterior.
§ 6º - A modalidade CICLISMO será realizada
somente na categoria mirim.
Art. 8º - Poderão ser inscritos nos JES/2009 os
estudantes regularmente matriculados na
respectiva Unidade de Ensino, dentro das faixas
etárias estabelecidas e que possuam documento de
identificação previsto no art. 17 e seus parágrafos
deste Regulamento.
§ 1º - O aluno somente poderá ser inscrito por
uma modalidade de cada grupo, conforme indicado
a seguir:
a) Grupo de modalidades coletivas: Vôlei, basquete,
handebol e futsal;
b) Grupo de modalidades individuais: Xadrez,
damas, tênis de mesa;
c) Grupo de modalidades livres: Atletismo e
ciclismo.
§ 2º - O aluno inscrito por mais de uma modalidade
dentro de cada grupo terá sua inscrição válida
somente pela qual o mesmo participar primeiro,
perdendo a condição de jogo para as demais
modalidades do respectivo grupo.
§ 3º - Considerando os objetivos dos Jogos Escolares
de Sorocaba será permitida a participação, na
mesma modalidade, de até 02 (dois) estudantes
inscritos nas respectivas Federação e Confederação
esportiva, neste ano de 2009.
Art. 9º - A Comissão Técnica deverá ser composta
pelos profissionais de educação física da respectiva
escola e no impedimento destes,
excepcionalmente, por outros responsáveis da
Unidade.

IV – DO DESFILE DE ABERTURA
Art. 10 - Toda escola inscrita no JES/2009 deverá
apresentar-se para o desfile de abertura, em data,
horário, local e com quantidade de alunos a ser
definida através de Boletim Oficial.
Parágrafo Único - A escola que não cumprir as
determinações estabelecidas no Boletim previsto
no caput será penalizada com a perda de 10 (dez)

pontos na sua classificação geral, independente de
outras sanções previstas no CJDMS.

V – DO SISTEMA DE DISPUTA E CONGRESSO
TÉCNICO
Art. 11 - O sistema de disputa das diversas
modalidades do JES/2009 será definido através de
Regulamento Técnico específico, de acordo com o
número de inscritos.
§ 1º - A SEMES poderá, a seu critério, realizar sorteios
dirigidos, visando uma melhor distribuição das
escolas de acordo com o período que optaram para
realização de seus jogos (manhã/tarde), na formação
dos grupos e chaves.
§ 2º - Somente serão realizadas as modalidades na
qual inscrevam, no mínimo, 04 (quatro) escolas.
§ 3º - As modalidades de xadrez, damas e tênis de
mesa serão disputadas por equipe, ou seja, 03 (três)
alunos inscritos por modalidade formam a equipe
da escola, com direito a inscrever 01 (um) reserva,
sendo os demais critérios estabelecidos pelo
Regulamento Técnico.
Art. 12 - Será realizado Congresso Técnico do JES/
2009, por categoria, em data, horário e local a ser
definido através de Boletim Oficial, quando será
realizado o sorteio das escolas para
emparceiramento nas chaves e/ou formação dos
grupos.

VI – COMPETIÇÃO (JOGOS E PROVAS)
Art. 13 - Os jogos e provas serão norteados pelas
regras oficiais de cada modalidade, com as devidas
adaptações constantes deste Regulamento Geral,
Regulamentos Técnicos e Boletins Oficiais.
Art. 14 - A equipe de arbitragem dos jogos e provas
será designada pela SEMES.
Art. 15 - Os jogos e provas serão realizados durante
a semana, em locais definidos pela SEMES, sempre
que possível de acordo com a opção de cada escola,
e excepcionalmente em qualquer dia e horário, de
acordo com a tabela oficial divulgada pela
organização.
§ 1º - Fica de responsabilidade da escola  acompanhar
a tabela de jogos, que estará disponível na SEMES
(Paço Municipal); no Ginásio Municipal: através
do tele/fax  3233.9079 e 3238.2406, e também
pelo site www.sorocaba.sp.gov.br.
§ 2º - Os professores deverão comunicar à SEMES,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, as datas
em que a escola esteja impossibilitada de participar
do JES/2009, sendo que após a divulgação da Tabela
de Jogos não serão aceitos pedidos de alteração da
mesma, visando o bom andamento das competições.
Art. 16 - Os jogos e provas terão um horário fixado,
havendo uma tolerância máxima de 15 (quinze)
minutos para o seu início, de acordo com a tabela
oficial divulgada pela SEMES.
§ 1º - Entende-se por comparecimento a presença
da equipe no local da competição, devidamente
uniformizada, documentada e em condições de
iniciar a competição imediatamente, segundo
decisão de arbitragem, sob pena de ser declarada
perdedora por ausência (WxO), acarretando assim
a eliminação da escola na respectiva categoria,
modalidade e classe, perdendo o direito inclusive de
eventual premiação e/ou pontuação.
§ 2º - A equipe colocada à esquerda da tabela será
considerada mandante e a ela caberá troca de
uniforme quando houver coincidência de cores,
segundo decisão de arbitragem.
§ 3º - Quando o atraso decorrer do transporte
oferecido pela Prefeitura de Sorocaba, será
desconsiderada a tolerância prevista no caput.
Art. 17 - Será obrigatória a identificação dos atletas
e comissão técnica ao Representante da SEMES,
antes do início de cada competição, com a
apresentação do CREF, RG original (expedido pela
Secretaria de Segurança Pública-SSP) ou passaporte
(expedido pela Polícia Federal), ficando impedida
sua participação até que o faça.
§ 1º - Caso o estudante não esteja de posse de um
dos documentos acima, deverá, através de
solicitação formal encaminhada pela Direção da
escola, solicitar autorização especial à SEMES (2º
andar – Paço Municipal), justificando os motivos e

instruindo o pedido com cópias da certidão de
nascimento, do registro de matrícula no
estabelecimento de ensino e uma foto recente.
§ 2º - Visando o bom andamento do JES/2009 e a
participação efetiva dos estudantes, a SEMES poderá
através de Boletim Oficial, validar outros
documentos de identificação, caso julgue necessário
e adequado.

VII – DA PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
Art. 18 - A  escola que somar mais pontos dentro de
cada modalidade e classe, ao final de cada categoria,
será considerada campeã geral.
§ 1º - A contagem de pontos de cada modalidade e
classe, para efeito da classificação geral, será a
seguinte:
Modalidades coletivas e livres:
1º lugar: 07 (sete) pontos;
2º lugar: 05 (cinco) pontos;
3º lugar: 04 (quatro) pontos;
4º lugar: 03 (três) pontos.

Modalidades individuais:
1º lugar: 05 (cinco) pontos;
2º lugar: 03 (três) pontos;
3º lugar: 02 (dois) pontos;
4º lugar: 01 (um) ponto.

§ 2º - Será concedido 01 (um) ponto de bonificação
para cada equipe inscrita pela escola, respeitado o
critério do art. 5º deste Regulamento.
§ 3º - Será debitado 05 (cinco) pontos da
classificação por equipe que der causa à ausência
(WxO), inclusive por desistência previamente
comunicada.
Art. 19 - Em caso de empate entre duas ou mais
escolas na contagem geral de pontos para a apuração
do campeão geral da categoria, serão adotados,
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
a) Maior número de primeiros lugares;
b) Maior número de segundos lugares;
c) Maior número de terceiros lugares;
d) Maior número de modalidades e classes inscritas;
e) Menor número de ausências (WxO);
f) Sorteio.

VIII – DA PREMIAÇÃO
Art. 20 - Serão oferecidos troféus às escolas e
medalhas aos alunos  e comissão técnica, por
categoria e modalidade  classificados em 1º, 2º e 3º
lugares.

IX – DAS PENALIDADES
Art. 21 - Os casos disciplinares e de descumprimento
das normas regulamentares, serão processados e
julgados pela Justiça Desportiva, de acordo com o
CJDMS.
 Art. 22 - O membro da comissão técnica ou atleta
expulso ou desqualificado impedido de participar da

partida oficial subseqüente na mesma modalidade,
sem prejuízo de penalidades outras decorrentes e
previstas.
Art. 23 - As escolas que  inscreverem atletas ou
dirigentes fora das condições estabelecidas neste
Regulamento estarão sujeitas às sanções previstas
no CJDMS.
Art. 24 - Quando uma equipe da escola for
considerada eliminada ou desistente e excluída do
JES/2009, os resultados de suas partidas ou provas,
na categoria, modalidade e classe em que ocorrer,
serão anulados, somente dentro da fase que estiver,
não contando para qualquer efeito e para nenhuma
equipe.

X – DOS RECURSOS
Art. 25 - Nas modalidades coletivas, os possíveis
recursos deverão ser interpostos perante a Justiça
Desportiva, até as 17h00min do primeiro dia útil
após a competição que se pretende impugnar,
respeitados os critérios fixados pelo CJDMS.
Parágrafo Único - Será cobrado, a título de custas
de preparo recursal, o valor de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), a ser recolhido em conta corrente da
Prefeitura de Sorocaba (FADAS), do Banco Itaú
(Agência 5865 – c/c nº. 02360-9), sendo que o
recido de depósito deverá ser anexado à petição,
sob pena de indeferimento.
 Art. 26 - Nas modalidades individuais e livres, os
possíveis recursos deverão ser interpostos perante
o Representante da SEMES, imediatamente após
a competição que lhe deu origem, por escrito e
assinado pelo professor responsável, sendo que
este dará solução ao caso, ouvidos, se entender
necessário, os professores presentes, da qual não
caberá qualquer outro recurso.
Parágrafo Único - Não será cobrada qualquer taxa
para a interposição do recurso previsto no caput.

XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27 - A SEMES expedirá Boletins para a boa e
fiel execução deste Regulamento.
Art. 28 – Os estabelecimentos de ensino através
de seus representantes legais, serão responsáveis
pela avaliação das condições de saúde de seus
estudantes, responsabilizando-se por sua
participação.
Art. 29 – No ato da inscrição estarão os
participantes concordando tacitamente com todas
as disposições do presente Regulamento, sendo
que os casos omissos e os que venham gerar dúvidas
serão resolvidos pela Secretaria de Esporte e Lazer
(SEMES).

Sorocaba, 11 de março de 2009.

ANTONIO CARLOS BRAMANTE
Secretário de Esporte e Lazer

 SECULT Secretaria da Cultura

Sorocaba, 24 de março de 2009.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente  Edital de Chamamento
torna pública a convocação de todos os interessados
em patrocinar:

1º - Apoio às atividades artísticas da Festa Junina
Beneficente de Sorocaba, a ser realizada no período
4 a 21 de junho de 2009, no Parque das Águas do
Abaeté.

2º - Os interessados deverão encaminhar suas
propostas à Secretaria da Cultura, à Rua Souza
Pereira, 448 – Centro, até o dia 13 de abril de
2009, no horário das 09 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 24 de março de 2009.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente  Edital de
Chamamento torna pública a convocação de todos
os interessados em patrocinar:

1º - Venda de bebidas com exclusividade de marca
na Festa Junina Beneficente de Sorocaba, a ser
realizada no período  04 a 21 de junho de 2009, no
Parque das Águas do Abaeté.
2º - O patrocinador se obrigará a fornecer:
a) 30 frízeres para utilização das barracas na praça
de alimentação;
b) Luminosos (e respectiva instalação) para
identificação das barracas;
c) Posto de distribuição e abastecimento para
atender às barracas no local no evento, com horário
de funcionamento das 14 às 24 horas.
3º - Os valores para comercialização dos produtos
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(atacado e varejo) serão tabelados pela Organização
da Festa Junina, seguindo valores de mercado da
data do evento.
4º - O patrocinador, além da exclusividade de marca,
poderá utilizar para divulgação:
a – decoração aérea (bandeirolas);
b – identificação com logomarca nos luminosos e
espaços livres (saias) das barracas;
c – área de fechamento;
5º - Os interessados deverão encaminhar suas
propostas à Secretaria da Cultura, à Rua Souza
Pereira, 448 – Centro, até o dia 13 de abril de
2009, no horário das 09 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 24 de março de 2009.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente  Edital de
Chamamento torna pública a convocação de todos
os interessados em patrocinar:

1º - Venda de gás GLP, com exclusividade de marca,
na Festa Junina Beneficente de Sorocaba, a ser
realizada no período  04 a 21 de junho de 2009, no
Parque das Águas do Abaeté.
2º - O patrocinador se obrigará a fornecer:
a) Posto de distribuição e abastecimento para
atender às barracas no local no evento, com horário
de funcionamento das 14 às 24 horas.
3º - Os valores para comercialização dos produtos
serão tabelados pela Organização da Festa Junina,
seguindo valores de mercado da data do evento.

4º - Os interessados deverão encaminhar suas
propostas à Secretaria da Cultura, à Rua Souza
Pereira, 448 – Centro, até o dia 13 de abril de
2009, no horário das 09 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 24 de março de 2009.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente  Edital de Chamamento
torna pública a convocação de todos os interessados
em patrocinar:

1º - Montagem e exploração de parque de Diversões
na Festa Junina Beneficente de Sorocaba, a ser
realizada no período de 04 a 21 de junho de 2009,
no Parque das Águas do Abaeté.
2º - Os interessados deverão apresentar propostas
em dinheiro, sendo estipulado valor mínimo de R$
30.000,00 (trinta mil reais).
3º - A ligação de energia elétrica,  bem como laudos
técnicos, com ART estrutural, de mecânica e
elétrica, e autorização de funcionamento pelo
Corpo de Bombeiros ficarão cargo do responsável
pelo parque.
4º - Os interessados deverão encaminhar suas
propostas à Secretaria da Cultura, à Rua Souza
Pereira, 448 – Centro, até o dia 13 de abril de
2009, no horário das 09 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

 SES Secretaria da Saúde

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando o Decreto Municipal nº 15.589/
2007, que instituiu a CIST – Comissão Intersetorial
de Saúde do Trabalhador, em seu artigo 2º, inciso
II, prevê a participação de 03 (três) representantes
titulares de Sindicatos Patronais e as Associações
Patronais de Sorocaba, e respectivos suplentes;
Considerando que o mandato da atual CIST –
Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador –
encerrar-se-á no próximo dia 07 de Maio de 2009;
Notifico os Sindicatos Patronais e as Associações
Patronais de Sorocaba para que elejam os membros
que representarão esse segmento social na CIST.
A indicação deverá ocorrer, impreterivelmente,
até o próximo dia 13 de Abril de 2009, através de
ofício ao Secretário Municipal de Saúde de
Sorocaba, a ser entregue à Av. Engenheiro Carlos
Reinaldo Mendes, 3041 – 3º andar – Alto da Boa
Vista – Sorocaba/SP. Enviar o contato dos indicados
que comporão a CIST, com nome completo,
endereço, telefone e email.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 19.634/08
Juliana Scatena - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1596 - Vl. Lucy
Licença Inicial Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000239-1-4
 2-Processo nº. 23.858/08
G. Tenor Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.

Av. Independencia, 4799 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000158-1-4
 3-Processo nº. 3.419/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. A, 3831 - Júlio de Mesquita Filho
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Paulo Slebodas Júnior
Deferido
 4-Processo nº. 28.354/08
Drogaria Real Sorocaba LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Paschoal Augusto Verlangieri, 96 - Jd. Novo
Horizonte
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000031-1-5
 5-Processo nº. 3.418/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 508 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Danilo Groke Silva
Deferido
 6-Processo nº. 20.545/08
A C Teixeira & Teixeira LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Pedro José Senger, 636 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000145-1-6
 7-Processo nº. 748/09
Ortomed Pró-Hospitalar Com. e Representação
LTDA EPP
Comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios.
Av. Washington Luiz, 432 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-464-000019-1-0
 8-Processo nº. 1.151/09

Eleni Grassi
Atividade odontológica
R. Mascarenhas Camelo, 1227 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000614-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000615-1-4
 9-Processo nº. 29.134/08
Farmácia de Manipulação Enterprise LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas.
R. Francisco Ferreira Leão, 268 - Vl. Leão
Ampliação de Atividade
Deferido
 10-Processo nº. 29.135/08
Farmácia de Manipulação Enterprise LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas.
R. Francisco Ferreira Leão, 268 - Vl. Leão
Alteração de Responsabilidade Legal
de Karina Soeiro Prestes Ferreira
Deferido
 11-Processo nº. 1.995/09
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Abertura/Encerramento do livro de registro
(informatizado) de medicamentos sob controle
especial  da Portaria nº. 344/98, das listas A1 e
A2; referente a 100 (cem) folhas.
Deferido
 12-Processo nº. 1.996/09
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Abertura/Encerramento do livro de registro
(informatizado) de medicamentos sob controle
especial  da Portaria nº. 344/98, das listas C1, C2,
C4, e C5; referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 13-Processo nº. 1.997/09
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Abertura/Encerramento do livro de registro
(informatizado) de medicamentos sob controle
especial  da Portaria nº. 344/98, das listas A3, B1
e B2; referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
14-Processo nº. 3.973/09
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. da Penha, 725 - Centro
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de
procedimentos radiológicos.
Deferido
 15-Processo nº. 9.770/08
W & D Transportes Rodoviários LTDA ME
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos
perigosos e mudanças intermunicipal,
interestadual e internacional.
R. Martins de Oliveira, 166 - Vl. Haro
Renovação de AFE/ANVISA de transportadora de
medicamentos e insumos farmacêuticos.
Deferido
16-Processo nº. 17.496/07
W & D Transportes Rodoviários LTDA ME
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos
perigosos e mudanças intermunicipal,
interestadual e internacional.
R. Martins de Oliveira, 166 - Vl. Haro
Concessão de AFE/ANVISA de transportadora de
cosméticos/perfumes/produtos de higiene.
Deferido
17-Processo nº. 15.984/07
W & D Transportes Rodoviários LTDA ME
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos
perigosos e mudanças intermunicipal,
interestadual e internacional.
R. Martins de Oliveira, 166 - Vl. Haro

Concessão de AE/ANVISA de transportadora de
medicamentos e insumos farmacêuticos.
Deferido
 18-Processo nº. 8.306/08
Farma Norte Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Renovação de Autorização Especial/ANVISA
Deferido
 19-Processo nº. 25.414/07
R.P. Generic Comercial LTDA EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Olavo Bilac, 93 - Vl. Santana
Alteração de Responsabilidade Técnica - AFE/
ANVISA
Deferido
 20-Processo nº. 25.413/07
R.P. Generic Comercial LTDA EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Olavo Bilac, 93 - Vl. Santana
Alteração de Responsabilidade Técnica - AE/
ANVISA
Deferido
 21-Processo nº. 19.094/07
R.P. Generic Comercial LTDA EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Olavo Bilac, 93 - Vl. Santana
Renovação de AFE/ANVISA de distribuidora de
medicamentos.
Deferido
 22-Processo nº. 19.093/07
R.P. Generic Comercial LTDA EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Olavo Bilac, 93 - Vl. Santana
Renovação de AE/ANVISA de distribuidora de
medicamentos.
Deferido
 23-Processo nº. 28.892/08
Juliana Scatena - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1596 - Vl. Lucy
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Raquel Herrero de Mello
Deferido
24-Processo nº. 26.124/08
Márcio Domingues da Silva Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Pça. Comend. Nicolau Scarpa, 53 - S. A - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000238-1-7
25-Processo nº. 27.326/07
Márcio Domingues da Silva Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Pça. Comend. Nicolau Scarpa, 53 - S. A - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Audrey Stefani Naufal
Deferido
26-Processo nº. 16.002/08
Flordenice Nascimento Van Den Ende
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 11º And/S.1106/Con.2 - Jd.
Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000332-1-9
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 27-Processo nº. 3.450/07
Cavicchioli & Cruz Farmácia de Manipulação LTDA
ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Emygdia Campolim, 89 - Pq. Campolim
Renovação de Autorização Especial/ANVISA
Deferido
28-Processo nº. 6.649/04
Churrascaria Chimarrão de Sorocaba LTDA EPP
Churrascaria e Restaurante
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Av. São Paulo, 2185 - Árvore Grande
Licença de Funcionamento
Indeferido
29-Processo nº. 1.118/09
M. Jardini e CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1101 - Além
Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luzia Sumico Hamabata de Oliveira
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
30-Processo nº. 18.223/01
Sebastião Pedro de Alcantara Sorocaba - ME
Bombonieri
R. Castanho Taques, 135 - Jd. Ana Maria
Licença de Funcionamento
Indeferido
31-Processo nº. 19.129/00
Panificadora Fonseca & Nunes LTDA - ME
Padaria, confeitaria, lanchonete, pizzaria  e
mercearia
R. Martins de Oliveira, 84 - Vl. Rodrigues
Licença de Funcionamento
Indeferido

Em 26/03/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Secretaria da Saúde/
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Pereira da Silva, 1156 – Jd. Sta. Rosália
Tel. 3234-2191

Divulgação

Nos termos da Legislação do Código Sanitário do
Estado de São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 –
página 31 – artigo 96 – parágrafo 3º, a Secretaria da
Saúde, Área de Vigilância em Saúde, Divisão da
Vigilância Sanitária, publica para fins de divulgação
e conhecimento dos interessados os membros da
Equipe de Vigilância Sanitária.

1 – Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

2 - Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

3 - Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

4 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico

5 - Eliane Martins Prestes Lungwtz
Supervisor de Área de Saúde

6 - Maria Conceição Andrade Proença
Supervisor de Área de Saúde

7 - Ana Cláudia Corrêa Gea
Enfermeiro I

8 - Célia Maria Krüger Vestena
Enfermeiro I

9 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
Enfermeiro I

10 - Elio Cardoso
Fiscal de Saúde Pública

11 - Fernando José Maluf
Cirurgião Dentista

12 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
Téc. Lab. Anal. Clínicas I

13 - Ilda Maria Magalhães Garcia
Cirurgião Dentista I

14 - João de Jesus Santana Jr.
Fiscal de Saúde Pública

15 - Lilian Maria Dezzotti Prado
Enfermeiro I

16 - Lourival Miguel Freitas Xavier
Fiscal de Saúde Pública

17 - Luis Antonio Vieira
Cirurgião Dentista I

18 – Maria Isabel de Faria
Fiscal de Saúde Pública

19 - Marília de Oliveira e Silva
Biólogo I

20 - Marina Ribeiro da Silva
Fiscal de Saúde Pública

21 - Mércia Lopes
Cirurgião Dentista

22 – Nivaldo da Costa
Fiscal de Saúde Pública

23 - Rafael Gonçalves Reinoso
Farmacêutico

24 – Rosane Fernandes Garcia Bernardes
Engenheiro Sanitarista I

25 – Shirley Miti Nishiyama
Biólogo I

26 - Valéria Zaccariotto Latorre
Enfermeiro I

Em 13/03/2009

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

 SEDE Secretaria de Desenvolvimento Econômico

A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa ENERTEC DO BRASIL LTDA., por meio
do processo de nº 12.547-3/2006 requereu os
benefícios de isenção fiscal conforme a Lei
Municipal de nº 6344/2000.

A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa UNICEP USINAGEM LTDA., por meio
do processo de nº 11.008-3/2008 requereu os
benefícios de isenção fiscal conforme a Lei
Municipal de nº 6344/2000.

A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa TECNOFORM INDÚSTRIA DE
MOLDES E MATRIZES LTDA., por meio do
processo de nº 25.194-9/2006 requereu os
benefícios de isenção fiscal conforme a Lei
Municipal de nº 6344/2000.

A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa CROCS BRASIL COMERCIO DE
CALÇADOS LTDA., por meio do processo de nº
15.676-5/2007 requereu os benefícios de isenção
fiscal conforme a Lei Municipal de nº 6344/2000.

A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa PGG INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS E
PROD. P/ ELETRODMÉSTICOS LTDA., por
meio do processo de nº 21.321-1/2006 requereu os

benefícios de isenção fiscal conforme a Lei
Municipal de nº 6344/2000.

A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa G. GIANNONE, por meio do processo de
nº 14.134-5/2006 requereu os benefícios de isenção
fiscal conforme a Lei Municipal de nº 6344/2000.

A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa DATA SUL TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA., por meio do processo de
nº 14.878-8/2007 requereu os benefícios de isenção
fiscal conforme a Lei Municipal de nº 6344/2000.

A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa TEC FORJA LTDA., por meio do processo
de nº 16.185/2007 requereu os benefícios de isenção
fiscal conforme a Lei Municipal de nº 6344/2000.

A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa METALAC S/A COM. LTDA., por meio
do processo de nº 14.658/1973 requereu os
benefícios de isenção fiscal conforme a Lei
Municipal de nº 6344/2000.

A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a empresa
CNH. LATIN AMÉRICA LTDA., por meio do processo
de nº 15.546/2009 requereu os benefícios de isenção
fiscal conforme a Lei Municipal de nº 6344/2000.
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 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 296/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 296/2008 – CPL nº 3639/2008,
destinado a Contratação de Empresa para
Confecção e Instalação de Cortinas e
Persianas. – SEDU,  23 de Março de 2009. Marli
Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 12/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 12/2009 – CPL nº 106/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE TESTE
IMUNOLÓGICO PARA GRAVIDEZ PARA
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE.
Sorocaba, 26 de março de 2009. Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 15/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº

5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 15/2009 – CPL nº 169/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE
HIPOCLORITO DE SÓDIO PARA USO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. Sorocaba, 26
de março de 2009. Renato Toiti Matuguma -
Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 246/2007 – Tomada de Preço
nº. 020/2007.
ASSUNTO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 01/02/2008, aditado em 25% (vinte
e cinco por cento).
OBJETO: Construção e Reforma de
Passeios(Calçadas) em Áreas Públicas e
Revitalizadas.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TMS COMERCIAL
CONSTRUTORA LTDA
VALOR: R$ 176.165,00 (cento e setenta e seis
mil cento e sessenta e cinco reais).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

19/03/2009

 SEF Secretaria de Finanças
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 211/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia
ALESSANDRO FONTANESI, para exercer na
COORDENADORIA ESPECIAL, em caráter
efetivo, o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 212/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JUPERCIO
JULIANO DE ALMEIDA GARCIA, para exercer
na COORDENADORIA ESPECIAL, em caráter
efetivo, o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº216/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Renato
Barbero Neto, nomeado através da  Portaria nº
210/2009, de 20 de março de 2009, para exercer
o cargo de Motorista.
Sorocaba, 25 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº218/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Edisom
de Oliveira Borba, nomeado através da  Portaria
nº 203/2009, de 20 de março de 2009, para exercer
o cargo de Motorista de Veículos Pesados.
Sorocaba, 25 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº219/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.

3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/07,
resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Esequiel
José Teles Filho, nomeado através da  Portaria nº
204/2009, de 20 de março de 2009, para exercer o
cargo de Motorista de Veículos Pesados.
Sorocaba, 25 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº220/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de  Julio Cesar Furini, nomeado através
da  Portaria nº 205/2009, de 20 de março de 2009,
para exercer o cargo de Motorista de Veículos
Pesados.
Sorocaba, 25 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº221/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de  Valdinei de Jesus da Silva, nomeado
através da  Portaria nº 206/2009, de 20 de março
de 2009, para exercer o cargo de Motorista de
Veículos Pesados.
Sorocaba, 25 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  222/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 202/2009, de 06 de março de 2009, que
nomeou  Amarilzo Rocha , para exercer o cargo de
Motorista de Veículos Pesados, pelo não
cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 25 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 223/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 207/2009, de 20 de março de 2009, que
nomeou  Celso de Souza , para exercer o cargo de
Motorista de Veículos Pesados, pelo não
cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 25 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  224/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 196/2009, de 20 de março de 2009, que
nomeou  Simone de Amorim Sanches , para exercer

o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 25 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  225/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº 197/2009, de 20 de março de 2009, que nomeou
Kátia Xavier Ribeiro , para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item 1.3,
inciso X, do Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 25 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  226/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 198/2009, de 20 de março de 2009, que
nomeou  Tatiane dos Santos Sampaio , para exercer
o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 25 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  227/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 199/2009, de 20 de março de 2009, que
nomeou  Leandro Dias Rezende de Lima , para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 25 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  228/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 200/2009, de 20 de março de 2009, que
nomeou  Ricardo Hideki da Silva , para exercer o
cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 25 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°229/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia ANDERSON ANTUNES, para exercer
no SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°230/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARIA
SILVA SORANZ, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°231/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia NAIRON
AUGUSTO MONARI GONÇALVES, para exercer
no SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.9,71, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho
de 2008.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°232/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANDREA
GUUTTIERREZ, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°233/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANA
PAULA LIMA CAMARGO, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 234/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
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atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia EDSON
APARECIDO RIBEIRO, para exercer no SETOR
DE MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e
Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 235/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia SERGIO
VASSARI NUNES, para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA           NOME CARGO
211/2009 ALESSANDRO FONTANESI ANALISTA DE SISTEMAS
212/2009 JUPERCIO JULIANO DE ALMEIDA GARCIA ANALISTA DE SISTEMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Ensino  Superior Completo em Análise de Sistemas,  Sistemas de Informação,  Ciência da
Computação, Processamento de Dados ou Engenharia da Computação e experiência mínima
de 02 anos.
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Sorocaba, 27 de março de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 240/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 157/2009, de 06 de março de 2009, que
nomeou  Alexandre de Jesus Prieto , para exercer o
cargo de Motorista de Veículos Pesados, pelo não
cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 241/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JOSE
CARLOS DE LIMA para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
229/2009 ANDERSON ANTUNES AUXILIAR ADMINISTRATIVO
230/2009 MARIA SILVA SORANZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO
231/2009 NAIRON AUGUSTO MONARI GONÇALVES AUXILIAR ADMINISTRATIVO
232/2009 ANDREA GUUTTIERREZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO
233/2009 ANA PAULA LIMA CAMARGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão ensino Fundamental; (obs. Conforme requisitos do edital) , Curso de
Informática
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 27 de março de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA        NOME                                                 CARGO
234/2009 EDSON APARECIDO RIBEIRO MOTOR.VEICULOS PESADOS
235/2009 SERGIO VASSARI NUNES MOTOR.VEICULOS PESADOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
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04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Comprovação de Vacina  Anti-Tetânica

CÓPIA A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma ensino fundamental completo; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Carteira Nacional de Habilitação (CNH – ”E”)
13-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 27 de março de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
241/2009 JOSE CARLOS DE LIMA MOTOR.VEICULOS PESADOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Comprovação de Vacina  Anti-Tetânica

CÓPIA A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma ensino fundamental completo; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Carteira Nacional de Habilitação (CNH – ”E”)
13-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 27 de março de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 213/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, o
Sr. José Ramos , do cargo de Oficial Encanador
de Manutenção de Rede,  lotado no Setor de
Distribuição e Manutenção de Rede , a partir de 01
de Abril de 2009.
Sorocaba, 01 de Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 215/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição,
o  Sr.  Sidnei   Gurris   Martine ,
do cargo de Motorista Especializado de Veículos
Pesados ,  lotado no Setor de Materiais e Logística
, a partir de 01 de Abril de 2009.
Sorocaba, 01 de Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 214/2009
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Invalidez , o  Sr.  José Messias Casimiro ,
do cargo de Pedreiro ,  lotado no Setor de
Pavimentação , a partir de 01 de Abril de 2009.
Sorocaba, 01 de Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato n° 021/08

Processo: CPL 088/08
Objeto: Termo de Prorrogação do Contrato nº
021/08 - Prestação de Serviços de Assessoria nas
Áreas de Comunicação e Marketing, Publicidade e
Realizações de Eventos e Campanhas Institucionais
de Interesse da Urbes.
Prazo: de 11/04/09 até 10/04/10.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Cerqueto Comunicações S/C LTDA.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 16 de março de 2009.
Sorocaba, 24 de março de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

RESOLUÇÃO nº 001, DE 13
DE MARÇO DE 2009.

O DIREITOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA – URBES, usando de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a
utilização de cartões do sistema de transporte
coletivo de Sorocaba, especificamente do tipo livre
“usuário especial”.

 RESOLVE:
Com base no decreto nº 16.204, de 24 de junho de
2008, que dispõe sobre a regulamentação da
concessão do cartão livre aos usuários especiais do
transporte coletivo urbano de Sorocaba, poderão
utilizar o sistema de transporte coletivo urbano
independente do pagamento da tarifa os portadores
do cartão livre “usuário especial”, conforme prevê

o decreto em referência, devidamente cadastrados
na Urbes conforme os critérios aqui estabelecidos.
1 – Características, parâmetros e critérios do
cartão livre “usuário especial”.
O desenho do cartão será definido pela Urbes e
informado ao seus usuários, empresas
concessionárias do serviço de transporte coletivo
e agentes fiscalizadores.
CRITÉRIOS:
É obrigatória a apresentação do cartão sempre
que solicitado pela fiscalização do órgão gestor ou
funcionários das operadoras.

CARTÃO LIVRE – MARROM
CARACTERÍSTICAS:
- Uso pessoal e intransferível;
- Personalizados e identificados no sistema.

PARÂMETROS:
- Permite a gratuidade na utilização do sistema;
- Verifica validade;
- Verifica lista de restrito;
- Verifica lista de desuso;
- Permite uso seguido para acompanhante, quando
necessário;
- Liberação por botoeira.

Nos ônibus:
O acesso será pela porta dianteira, a liberação da
catraca somente ocorrerá após apresentação do
cartão ao motorista, que neste caso acionará a
botoeira para leitura e validação do cartão junto
ao validador. Quando houver a necessidade de
acompanhante o processo de liberação será o
mesmo, após a liberação do titular.

Nos terminais:
Liberação da catraca somente ocorrerá após
apresentação do cartão ao orientador de bloqueio.
Observação: O acompanhante, devidamente
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autorizado pela SECID/DPAS/Serviço Social,
poderá utilizar o transporte coletivo sem a presença
do usuário especial, na ida ou retorno do local de
destino do usuário especial. Para esse fim o uso do
cartão restringe-se a duas viagens por dia de segunda
a sexta-feira.

CARTÃO LIVRE – VERMELHO
CARACTERÍSTICAS:
- Uso pessoal e intransferível;
- Personalizados e identificados no sistema.

PARÂMETROS:
- Permite a gratuidade na utilização do sistema;
- Validade impressa no cartão;
- Permite a liberação ao acompanhante, quando
necessário.

Nos ônibus:
O usuário apresentará o cartão ao motorista e
adentrará pela porta traseira, sem a passagem pela
catraca.

Nos terminais:
O usuário apresentará o cartão ao orientador de
bloqueio e adentrará sem a passagem pela catraca.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

RENATO GIANOLA
Diretor Presidente

URBES

CONCURSO PÚBLICO 001/2007

COMUNICADO RESULTADO – FASE
COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E SOCIAL DE SOROCABA – URBES comunica
a todos candidatos inscritos no Concurso Público
Edital nº 01/2007, a situação do candidato abaixo
descrito, conforme previsto na cláusula XV, item
15.2 do referido edital:

Auxiliar Administrativo II

Classificação  Candidato Eliminado Motivo
50ª. Adelar de Lima Costa Não localizado.

Sorocaba, 26 de março de 2009.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão de processo

Seletivo 2007

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS

(Processo nº 15.763/2006)
LEI  Nº  8.673,

DE  16  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Altera as redações do Termo de Convênio e do
Plano de Trabalho que fazem parte integrante da
Lei nº 8.480, de 28 de maio de 2008 e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 23/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam alteradas as  redações do Plano de
Trabalho e do Termo de Convênio, integrantes da
Lei nº 8.480, de 28 de maio de 2008, conforme
documentos inclusos.
Parágrafo único.  Ficam fazendo parte integrante
da presente Lei os inclusos documentos, referentes
à Plano de Trabalho e Termo de Convênio.
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 8.480, de 28 de maio de 2008.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JANUÁRIO RENNA
Secretário da Administração

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: Esta Lei sob nº 8.673, de 16/3/2009, está
sendo republicação por ter saído anteriormente
com incorreção na numeração.

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, E O
MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP, TENDO POR
OBJETO A EXPANSÃO QUANTITATIVA E
QUALITATIVA DA APLICAÇÃO DAS PENAS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
NO ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA
IMPLANTAÇÃO DE CENTRAIS DE PENAS
ALTERNATIVAS.

(Processo nº 15.763/2006)
O Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Administração Penitenciária, neste ato representada
pelo Senhor Secretário Dr. ANTONIO FERREIRA
PINTO, devidamente autorizado pelo Senhor
Governador do Estado, por meio de Decreto nº
47.392, de 3 de Dezembro de 2002, doravante
designado simplesmente SECRETARIA e, de outro
lado, o Município de Sorocaba/SP, com sede na Av.
Eng. Carlos Reinado Mendes nº 3.041, Alto da Boa
Vista, em Sorocaba/SP, doravante designado
simplesmente MUNICÍPIO, representado neste ato
por seu Prefeito, VITOR LIPPI, autorizado pela
Lei Municipal nº 8.480, de 28 de maio de 2008,
alterada pela Lei nº ................. celebram o presente
convênio, que se regerá pelo Decreto nº. 40.722,
de 20 de março de 1996, pelo Código Penal, pela
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, e pela Lei Paulista nº 6.544/89, e pelas
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
Constitui objeto do presente convênio a conjugação
de esforços voltados à instalação e funcionamento
da Central de Penas e Medidas Alternativas de
Sorocaba, buscando a implementação e execução
do Programa Integrado de Prestação de Serviços à
Comunidade, prevista no artigo 43 do Código Penal
combinado com a Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Obrigações
Para a execução do presente Convênio, a
SECRETARIA e o MUNICÍPIO terão as seguintes
obrigações:
I - compete ao MUNICÍPIO:

a) ceder e manter o imóvel a ser utilizado para a
implantação e funcionamento da Central de Penas
e Medidas Alternativas, arcando com  despesas, tais
como tributos, seguros e inclusive aluguel se tratar
de imóvel locado, exceto a despesa mencionada na
alínea “d” do item II, abaixo indicado;
b) divulgar as ações do presente Convênio pelos
meios de comunicação local, enfatizando a atuação
da SECRETARIA;

II - compete à SECRETARIA:
a) Pelo Departamento de Reintegração Social
Penitenciário, acompanhar a operacionalização,
bem como a execução, em todas as suas fases, das
penas e medidas alternativas, em especial a da
prestação de serviços à comunidade, desenvolvidas
nas Centrais objetos do presente termo;
b) executar as atividades previstas no artigo 27 do
Decreto 45.865, de 21 de junho de 2001;
c) disponibilizar recursos humanos, pessoal técnico
e administrativo, para uso exclusivo do
funcionamento das Centrais de Penas e Medidas
Alternativas;
d) o pagamento das despesas com telefone;
e) zelar pelo imóvel referido na alínea “a” do item
I e utilizá-lo exclusivamente para finalidade objeto
do presente.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Execução
São executores do presente Convênio:
I - pelo Estado, a Secretaria da Administração
Penitenciária, por intermédio do Departamento de
Reintegração Social Penitenciário;

II - pelo MUNICÍPIO, o Senhor João Silva Moura
Neto  – Diretor da Área de Administração - SEAD.

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio, estimado em R$
22.080,00 (vinte e dois mil e oitenta reais), cujas
despesas correrão a  conta da(s) dotação(ões)
orçamentária (s), referente a custos da
SECRETARIA, cujas despesas serão suportadas com
os recursos ordinários alocados à SECRETARIA,
no respectivo Orçamento-Programa.
II - Pelo Município: As despesas decorrentes da
execução do presente convênio são consignadas a
Secretaria da Administração – SEAD e correra a
conta de:
a) Para locação do imóvel da pessoa física – dotação
orçamentária nº  05.01.00.3.3.90.36.00 06181
8003 2328 01.
b) Para serviço de manutenção do imóvel – dotação
no orçamento nº  05.01.00.3.3.90.39.00 06 181
8003 2328 01.
c) Para aquisição de material necessária a
manutenção – dotação orçamentária nº
05.01.00.3.3.90.30.00 06 181 8003 2328 01.

CLÁUSULA QUINTA - Da Vigência
O prazo de vigência deste Convênio de 1 (um) ano,
a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o
limite de 60 (sessenta) meses, mediante autorização
do Secretário da Administração Penitenciária.

CLÁUSULA SEXTA - Da Denúncia e da Rescisão
O presente Convênio poderá ser denunciado, por
desinteresse de qualquer dos partícipes, mediante
comunicação escrita com antecedência de 30 (trinta)
dias, e será rescindido em virtude de descumprimento
de suas Cláusulas ou de infração legal.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir
dúvidas oriundas da execução deste Convênio, após
esgotadas as instâncias administrativas.
E por estarem de acordo, assinam o presente Termo
em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença
das 2 (duas) testemunhas também abaixo assinadas.
Palácio dos Tropeiros, em

ANTONIO FERREIRA PINTO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA

VITOR LIPPI
PREFEITO MUNICIPAL DE SOROCABA

Testemunhas:
1.___________________________________
Nome:
R.G.:
CPF:

2.___________________________________
Nome:
R.G.:
CPF:

PLANO DE TRABALHO
I - Partícipes:
Secretaria da Administração Penitenciária
Responsável: ANTONIO FERREIRA PINTO
Prefeitura Municipal de Sorocaba - SP
Responsável: JOÃO SILVA MOURA NETO

II - Identificação do Objeto:
Conjugação de esforços voltados à manutenção
do funcionamento da CPMA – Central de Penas e
Medidas Alternativas de SOROCABA - SP, visando
à operacionalização, bem como a execução em
todas as fases das Penas e Medidas Alternativas de
Prestação de Serviço à Comunidade advindas das
Varas de Execuções e Varas Criminais do Judiciário
local.

III - Metas a serem atingidas:
Secretaria, pelo Departamento de Reintegração
Social Penitenciário:
1. Acompanhamento de, no mínimo, 100 (cem)
beneficiários de pena/medida alternativa de
prestação de serviços à comunidade no Município
de SOROCABA – SP;
2. Manter, no mínimo, 20 (vinte) Instituições
cadastradas na Central como receptoras dos
beneficiários de pena/medida alternativa para o
cumprimento da sanção imposta;
3. Captação de 04 (quatro) novos postos de
trabalho para os prestadores, anualmente;

Município:

1. Disponibilização de vagas de trabalho em todos
os órgãos Municipais, inclusive aos finais de
semana, para encaminhamento dos beneficiários
de penas e medidas alternativas;
2. Inserção dos beneficiários nos programas sociais
do Município, de acordo com a necessidade
avaliada pelos profissionais da Central de Penas e
Medidas Alternativas;

IV - Etapas ou fases de execução:
Compete à Secretaria, pelo Departamento de
Reintegração Social Penitenciário:
1. Visitas aos postos de trabalho existentes;
2. Acompanhamento da operacionalização, bem
como da execução, em todas as suas fases, das
penas e medidas alternativas, em especial a de
prestação de serviços à comunidade;
3. Envio de relatório de acompanhamento mensal
ao Município e ao Judiciário;
4..O Centro de Penas e Medidas Alternativas
manterá equipe técnica especializada responsável
pelo treinamento, acompanhamento,
monitoramento e supervisão técnica das atividades
da Central, como pelo acompanhamento e
cobrança do atingimento das metas estabelecidas
no presente plano de trabalho.

V - Plano de aplicação dos recursos financeiros:
Município: despesas mensais com o imóvel onde
funciona a CPMA de SOROCABA, incluindo
aluguel (se houver) e tributos.
Secretaria: despesas mensais com telefone, bem
como disponibilizar pessoal técnico e
administrativo para uso exclusivo e
funcionamento da CPMA de Sorocaba.

VI - Cronograma de desembolso:
Conforme faturas mensais e folhas de pagamento.
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VII - Previsão de início e fim da execução do
objeto:
Trata-se de programa de execução continuada,
dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) meses.

ANTONIO FERREIRA PINTO
Secretário de Estado da Administração

Penitenciária

JOÃO SILVA MOURA NETO
Diretor da Área de Administração – SEAD

Prefeitura Municipal de Sorocaba

(Processo nº 5.459/2009)
LEI  Nº  8.674,

DE  17  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Declara de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE JARDINI – ABJ” e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 18/2009 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE JARDINI – ABJ”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: Esta Lei sob nº 8.674, de 17/3/2009, está
sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção na numeração.

LEI  Nº  8.675,
DE  17  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “SILVIO DE
ARAÚJO FERREIRA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 37/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “SILVIO DE ARAÚJO
FERREIRA” a Rua 10, localizada no loteamento
Villa Borghesi, que se inicia na Rua 02 e termina
na Rua 07, do mesmo loteamento, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1933 -
2006”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: Esta Lei sob nº 8.675, de 17/3/2009, está
sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção na numeração.

LEI  Nº  8.676,
DE  17  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “BETHOVEN VON
PAULOS RAMOS”  a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 27/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “BETHOVEN VON
PAULOS RAMOS” a Rua 05, localizada na Villa
Borghesi, que se inicia na Rua 12, do mesmo bairro,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1978 - 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: Esta Lei sob nº 8.676, de 17/3/2009, está
sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção na numeração.

LEI  Nº 8.677,
DE  17  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “DOMINGO
ORTEGA BRETON” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 04/2009 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “DOMINGO ORTEGA
BRETON’ a Rua 19, localizada no Jardim Golden
Park Residence, que se inicia na Avenida Antonio
Soares Aguiar e termina na Área B, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1897 - 1955”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 8.018, de 27 de novembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: Esta Lei sob nº 8.677, de 17/3/2009, está
sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção na numeração.

LEI  Nº  8.678,
DE  17  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “WILSON
TANIGUCHI” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 25/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “WILSON TANIGUCHI”
a Rua 01, localizada no Jardim Residencial Vale
Verde, que se inicia na Rodovia Emerenciano Prestes
de Barros e termina na Rua 04, Bairro Caguaçu,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1944 - 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: Esta Lei sob nº 8.678, de 17/3/2009, está
sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção na numeração.

LEI  Nº  8.679,
DE  17  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “MARIA
APARECIDA NOVAIS CONSORTI” a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 30/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “MARIA APARERCIDA
NOVAIS CONSORTI” a Rua 01,
localizada no loteamento Villa Borghesi, que se inicia
em propriedade particular e termina em Área
Institucional, do mesmo loteamento, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita 1952 - 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,

354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.106/2007)
LEI  Nº  8.680,

DE  17  DE  MARÇO DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação das ruas do Conjunto
Habitacional Sorocaba H, em nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 11/2009 – autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ALAMEDA DA FELICIDADE” a
Rua 01 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 07, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 2º  Fica denominada “ALAMEDA NOVA CONQUISTA”
a Rua 02 do Conjunto Habitacional Sorocaba H,
que se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier
e termina na Rua 07, do mesmo bairro, nesta
cidade.
Art. 3º Fica denominada “ALAMEDA DA SAUDADE” a
Rua 03 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 06, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 4º  Fica denominada “ALAMEDA DA BOA FÉ” a
Rua 04 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Rua 06 e termina na Rua 07, do mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 5º Fica denominada “ALAMEDA DOS SONHOS” a
Rua 05 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Rua 02 e termina na Rua 03, do mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 6º  Fica denominada “ALAMEDA DA BOA

ESPERANÇA” a Rua 06 do Conjunto Habitacional
Sorocaba H, que se inicia na Rua 02 e termina na
Rua 04, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 7º Fica denominada “ALAMEDA DA ALEGRIA” a
Rua 07 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Rua 01 e termina na Rua 04, do mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 8º  Fica denominada “ALAMEDA DA VITÓRIA” a
Rua 08 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 16, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 9º  Fica denominada “ALAMEDA DA PAZ” a Rua
09 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que se
inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 16, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 10  Fica denominada “ALAMEDA DA FRATERNIDADE”
a Rua 10 do Conjunto Habitacional Sorocaba H,
que se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier
e termina na Rua 16, do mesmo bairro, nesta
cidade.
Art. 11 Fica denominada “ALAMEDA DA PAIXÃO” a
Rua 11 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 16, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art.12  Fica denominada “ALAMEDA DO SOL” a Rua
12 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que se
inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 16, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art.13 Fica denominada “ALAMEDA DA LIBERDADE” a
Rua 13 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 16, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 14 Fica denominada “ALAMEDA  LUA NOVA” a
Rua 14 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
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se inicia na Rua 12 e termina na Rua 13, do mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 15 Fica denominada “ALAMEDA DAS ESTRELAS” a
Rua 15 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Rua 12 e termina na Rua 13, do mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 16  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art.17  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: Esta Lei sob nº 8.680, de 17/3/2009, está
sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção na numeração.

LEI  Nº 8.681,
DE  23  DE  MARÇO  DE  2 009.

 (Dispõe sobre denominação de “DOUGLAS
CESAR DE OLIVEIRA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 35/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “DOUGLAS CESAR DE
OLIVEIRA” a Rua 04, localizada na Villa Borghesi,
que se inicia na Rua 12, do mesmo bairro, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão:”Cidadão Emérito 1984 –
2004”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.683,
DE  23  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “PROFº RAFAEL
DEL’OMO” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 49/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada “PROFº  RAFAEL
DEL’OMO” a Rua 03, localizada no Jardim
Residencial Carmen Blanco, que se inicia na Rua 01
e termina em cull-de-sac, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1942 -
2006”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba  orçamentária própria.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.684,
DE  23  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO FELIPE DA
COSTA” a uma praça pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 44/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOÃO FELIPE DA
COSTA” a praça localizada entre as Ruas Nelson
Cardoso Marques e Avenida Betsaida, Vila Helena,
nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: “Cidadão Emérito 1937 - 2007”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.685,
DE  23  DE  MARÇO  DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ANDERSON
DAROS” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 21/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ANDERSON DAROS” a
Rua 09, localizada na Villa Borghesi, que se inicia
na Rua 02 e termina na Rua 07, do mesmo Bairro,
nesta cidade.

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão:”Cidadão Emérito 1984 - 2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.686,
DE  23  DE  MARÇO  DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de “MARIA
APARECIDA MARTINEZ CASAS” a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 26/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “MARIA APARECIDA
MARTINEZ CASAS” a Rua 02, localizada no Jardim
Residencial Vale Verde, que se inicia na Rua 01 e
termina em cull-de-sac, Bairro Caguassu, nesta
cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita 1938 - 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.687,
DE  23  DE  MARÇO  DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de “LUIZ EMÍDIO
ANTUNES” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 31/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “LUIZ EMÍDIO
ANTUNES” a Rua 04, localizada no Jardim Village
Cajuru, que se inicia na Rua Wanderson Alves da
Rocha e termina em propriedade particular, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão:”Cidadão Emérito 1929 - 2003”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei

correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.688,
DE  23  DE  MARÇO  DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de “FRANCISCO
CORRÊA” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 38/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “FRANCISCO CORRÊA”
a Rua 07, localizada no loteamento Villa Borghesi,
que se inicia na Rua 08 e termina na Rua 12, do
mesmo loteamento, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão:”Cidadão Emérito 1873 -
1954”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba  orçamentária
própria.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.974/2008)
LEI  Nº 8.689,

DE  23  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Altera a redação do artigo 2º, da Lei nº 8.552, de
25 de agosto de 2008, que dispõe sobre a criação
da “Olimpíada da Terceira Idade” e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 41/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O artigo 2º, da Lei nº 8.552, de 25 de
agosto de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 2º  Da “Olimpíada da Terceira Idade”
poderão participar todos os inscritos que tenham
60 (sessenta) anos completos ou mais” (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 8.552, de 25 de agosto de
2008.
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Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANTONIO CARLOS BRAMANTE
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.386/2009)
LEI  Nº  8.690,

DE  23  DE  MARÇO  DE 2 009.

(Institui o “DIA DO TAI CHI CHUAN” no
Município de Sorocaba, a ser comemorado,
anualmente, no último sábado do mês de abril e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 243/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de
Sorocaba, o “DIA DO TAI CHI CHUAN”, a ser
comemorado, anualmente, no último sábado do
mês de abril.
Art. 2º  As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANTONIO CARLOS BRAMANTE
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.387/2009)
LEI  Nº  8.691,

DE  23  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Institui o DIA DOS OSTOMIZADOS em nosso
Município).
Projeto de Lei nº 34/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído, no Município de Sorocaba,
o “DIA DOS OSTOMIZADOS” a ser comemorado
anualmente no dia 16 de novembro.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 19.404/2007)

DECRETO Nº 16.540,
DE 23  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a revogação  do Decreto  nº 16.508,
de 09 de fevereiro de 2.009,   que dispõe sobre
concessão de incentivos fiscais à empresa Induskap
Indústria de Escapamentos Ltda. EPP.  e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município  de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E  C R E T A:
Art. 1º  Fica  expressamente revogado o  Decreto
nº 16.508, de 09 de fevereiro de 2.009, que dispõe
sobre concessão de incentivos fiscais à empresa
Induskap Indústria de Escapamentos Ltda. EPP.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto sob nº  16.540, de 23 de março
de  2009, foi
afixado no átrio desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba/ Palácio
dos Tropeiros, nesta data, nos  termos do art. 78, §
4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.643/2008)
DECRETO  Nº  16.541,

DE  23  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.354, de 14 de
novembro de 2008, e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.354, de 14 de novembro de
2008, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a implantação de
equipamentos públicos, passa a vigorar com a
seguinte redação:
Proprietário: consta pertencer a Joanin de Almeida
e/ou sucessores.
Local: Rua Francisco Mastrandéa nº 15 – Vila João
Gomes - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 25.607 - 1º CRIA
Área: 150,00 m² (do terreno) – 113,30 m²  (da
construção).
Descrição: Faz frente para a Rua Francisco
Mastrandéa, onde mede 6,00 metros; do lado direito
de quem da rua olha para o imóvel, onde mede
25,00 metros, confronta com o prédio de nº 21, de
propriedade de Christovan Rodrigues Gasques; e no
lado esquerdo, onde mede 25,00 metros, confronta
com prédio de nº 09, de propriedade de Luiz Carlos
Duarte Junior; e nos fundos, onde mede 6,00 metros,
confronta com a propriedade de Wimor
Empreendimentos e Participações S/C Ltda;
perfazendo a área de 150,00 metros quadrados.”
(NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.354, de 14 de novembro
de 2008.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.783/1995)
DECRETO  Nº 16.542,

DE  23  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a ampliação do aeroporto
e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a ampliação do aeroporto, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 12.783/1995,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Euclides Cortez
e s/m e/ou sucessores.
Local: Avenida Ipanema nº 3.325 – Lote 11-B –
Quadra 07 – Vila Nova Sorocaba – Sorocaba – SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 150,00 m² - Área
construída = 63,00 m²
Matrícula nº 131.924 – 1º ORI
Descrição: Terreno designado por lote 11 B, da
quadra 07, do loteamento denominado Vila Nova

Sorocaba, com as seguintes medidas e
confrontações: faz frente para a Avenida Ipanema,
onde mede 5,00 metros em linha reta, do lado
direito de quem da avenida olha para o terreno faz
divisa com o lote nº 10, de propriedade de Paulo
Norberto Mol, onde mede 30,00 metros; do lado
esquerdo, faz divisa com o lote nº 11 A, de
propriedade de José Aparecido dos Santos, onde
mede 30,00 metros; nos fundos faz divisa com o
lote nº 26, de propriedade de Celso Cerefides Silva,
onde mede 5,00 metros, encerrando a área de
150,00 metros quadrados. Sobre referido
terreno encontra-se edificado o prédio sob o nº
3325 da Avenida Ipanema, com uma área construída
de 63,00 metros quadrados.”
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.686, de 27 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.001/2009)
DECRETO  Nº 16.543,

DE  23  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria no sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria no sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
1.001/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Arcobras
Comercial e Incorporadora Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Joaquim Gregório de Oliveira com a
Rua Olívio Brito Maciel – Bairro Terra Vermelha
- Sorocaba - SP.
Transcrição nº 84.064
Descrição: Área de gola: Tangente de 7,96 metros,
confrontando com a Rua Olívio Brito Maciel;
Tangente de 7,96 metros, confrontando com a
Rua Joaquim Gregório de Oliveira;
desenvolvimento de 13,04 metros com Raio de
9,00 metros confrontando com a Gleba “A”; perfaz
uma área de 13,00 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
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pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
 Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.032/1995)
DECRETO  Nº 16.544,

DE  23  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre substituição de membro do Conselho
Municipal de Assistência Social e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial, pela Lei
nº 5.573, de 20 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica nomeada como membro suplente, junto
ao Conselho Municipal da Assistência Social,
representante da Secretaria Municipal da Saúde,
Tânia Lourdes Raizzaro Puga, em substituição a
Ana Maria da Silva Santana.
Art. 2º  Ficam ratificados os demais termos do
Decreto nº 15.901, de 01 de novembro de 2007,
que dispõe sobre nomeação de membros do
Conselho Municipal da Assistência Social e dá outras
providências.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

1 - PROCESSO Nº  22.528/2006
DATA – 20/3/2009
OBJETO – Termo de Convênio que entre si celebram a Prefeitura Municipal de  Sorocaba  e o Serviço de
Obras Sociais – SOS, para o repasse de  auxílio mensal.
VALOR – R$  36.000,00
PRAZO – 06 (seis) meses (janeiro a junho de 2009).

2 – PROCESSO Nº  2.901/2009
DATA – 25/3/2009
OBJETO – Termo de Convênio que entre si celebram a Prefeitura Municipal  de Sorocaba e a Associação
Cultural da Via  Sacra  ao  Vivo  de  Vila Assis, para a realização da 33ª Via Sacra  ao  Vivo  de   Vila  Assis,
no dia 10 de abril de 2009.
VALOR – R$   35.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  1.905/2009
Interessado –  ELIZABETH VICTORIA MINELLO
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  27/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  2.881/2009
Interessado –  OTNEB DA COSTA SIMÕES JUNIOR
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  11/02/2009
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  13.186/1996
Interessado – ASSOCIAÇÃO DE MORADORES  RESIDENCIAL VERGUEIRO /CONDOMINIO
RESIDENCIAL  VERGUEIRO
Assunto –  Permissão de Uso

Requerimento datado de  06/03/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1- PROCESSO Nº   15.433/2007
INTERESSADO –   RAYLI DE AGUIAR
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  RAYLI DE AGUIAR

2- PROCESSO Nº   12.603/2000
INTERESSADO –   JOSE EDUARDO DAMAS LOUREIRO
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  WANDERLEY ARAUJO DE SÁ

3- PROCESSO Nº  12.114/1992
INTERESSADO –   ANTONIO CARLOS DE PONTES
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  JOSE FRANCISCO  SILVA

4- PROCESSO Nº  23.113/1998
INTERESSADO –   FABIO MOTT
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  BANCO ITAÚ S/A/EDUARDO PEREIRA GUEDES DE SOUSA

5- PROCESSO Nº  466/1990
INTERESSADO –   PAULO DE TARSO TAVARES
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  BANCO ITAÚ S/A/EDUARDO PEREIRA GUEDES DE SOUSA

6- PROCESSO Nº  19.266/2003
INTERESSADO –   ISABEL LAURINDO DA COSTA SANTOS
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  ELISSANDRO PEREIRA COSTA

7- PROCESSO Nº  333/2004
INTERESSADO –   ELISABETE DA SILVA MOREIRA MIGUEL
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  TANIA ELIZABETH MOREIRA

8- PROCESSO CPL Nº  2.367/2009
INTERESSADO –   ANDRE MATIELI JUNIOR EPP
ASSUNTO – Cópia do Processo  CPL nº 145/2003
SOLICITANTE –  CAROLINE OLIVEIRA SOUZA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) RONALDO JOSÉ DE MACEDO,
Professor de Educação Básica II, Nível II, Grupo MG
10, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Fevereiro de 2000 e o adicional
de tempo de serviço de 29% (vinte e nove por
cento) adquiridos em Março de 2009, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) SELMA PURIFICAÇÃO ARELIANO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, Grupo MG
03, referência 03, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 13% (treze
por cento) adquiridos em Fevereiro de 2009  tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 27 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal
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TERMO DE CONCESSÃO

  Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSÉ ROBERTO
SACHETTI, Eletricista, Grupo OP 08, referência
05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Janeiro de 2000 e o adicional de tempo
de serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquiridos em Março de 2009, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) REINALDO BUENO
DE OLIVEIRA, Mestre Manutenção Veículos,
Grupo OP 13, referência 08, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Março de
1996 e o adicional de tempo de serviço de
33% (trinta e três por cento) adquiridos em Março
de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) WAGNER
ARGEMIRO DE JESUS SILVA, Oficial de
Administração I, Grupo AD 10, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de

Março de 2004 e o adicional de tempo de serviço
de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em
Março de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA APARECIDA FELICIO
FERREIRA, Assistente de Administração II, Grupo
AD 06, referência 05, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Outubro de 2007 e o
adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e
um por cento) adquiridos em Outubro de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) OLGA MARIA BRUNHARA
LAVA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12,
referência 03, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 14% (quatorze
por cento) adquiridos em Março de 2009  tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

Processo Seletivo -  Edital nº 02/2009

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº  6.397/2009, faz saber que realizará
na cidade de Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo Seletivo para
contratação de “Função Temporária” da Administração Direta, que se regerá de acordo com as Instruções
Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital 27/03/2009
Período de Inscrições... ......30/03 á 06/04/2009
Publicação do Resultado e convocação para Perícia Médica
aos Portadores de Deficiência...................................................................................09/04/2009
Recurso da Pontuação............................................................................................ 13/04/2009
Perícia Médica aos portadores de deficiência..............................................................14/04/2009

OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do
Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.

Instruções Especiais
1. Da Função Temporária

1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de
6 (seis) meses, nos termos do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o
quadro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês dezembro/2008.
2. As súmulas de atribuições das funções encontram-se no Anexo I deste edital.
2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de  30/03 á  06/04/2009, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de
Sorocaba -  Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 – 1º andar –  Divisão de Gestão de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser
fornecido, no local de inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado
indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate
(registro de nascimento de filhos menores de 18 anos  e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica
autenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do original para conferência no momento
da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração,
documento de identidade do procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.
3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1. As pessoas portadoras de deficiência é asseguradas o direito de se inscrever neste Processo Seletivo,
desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras,
e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações e a  Lei
Municipal 4.281/93.
3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a
qual deseja inscrever-se, nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99.
3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa
condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado à
ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente
apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá
interpor recurso em favor de sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para exame
médico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência declarada.
3.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não
se constate e será automaticamente incluído na listagem geral.
3.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.8. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
Federal 3.298/99 e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a avaliação de títulos e aos critérios de
classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no
Processo Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva
ordem de   classificação.
3.10. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as
vagas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.11. O(s) local(is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados oportunamente,
através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.
3.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.13. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela
Administração Pública se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da
função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo
em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
3.14. Será excluído da lista especial  do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
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c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.15. Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para
justificar solicitação de restrição.
3.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente
será incluído na listagem geral.
4. Do Processo Seletivo
O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição
trazer:  os comprovantes dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de
18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo.

4.1. Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado
por Técnicos da Secretaria da Saúde.
4.2. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.
5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos
Públicos, no prazo de 01(um) dia útil a contar do dia seguinte ao da data da respectiva publicação.
5.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Recursos Humanos -
Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo,  nome
do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
5.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias
que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
5.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento
de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
6. Da Classificação dos Candidatos
6.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
6.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.
7. Da Contratação
7.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do
Decreto 8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
7.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de
acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
7.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício
em regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
7.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à
comprovação das declarações dos itens 2.2.2 de a) a d).
7.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando
este a critério da necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
7.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
7.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorrogável
a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
7.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão.
A Prefeitura de Sorocaba procederá as contratações em número que atenda as necessidades dos serviços,
de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
7.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de
acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde
8. Das disposições finais.
8.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas
neste Edital, na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
8.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente,
eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida a Comissão de
Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 26 de março de 2009.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

Maria do Carmo Paes – Presidente

ANEXO I
MÉDICO I

Realiza consultas médicas, emite diagnósticos, prescreve tratamentos, realiza intervenções de pequenas
cirurgias. Aplica seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para
promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade.

TAREFAS PRINCIPAIS
Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico, bem como intervenções de pequenas cirurgias,

aplicando recursos da medicina preventiva ou curativa;
Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;
Participar das ações de vigilância epidemiológica;
Executar tarefas afins.

MÉDICO PLANTONISTA
Além das atribuições básicas referentes ao cargo de Médico, ter conhecimento sobre normas, rotinas,
objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas U.B.S.
Ter  conhecimento de que desenvolverão atividades assistenciais de pronto-atendimento, devendo
reconhecer os casos de urgência-emergência que exijam atenção especializada ou de Pronto Socorro.
Ter conhecimento de que deverão desenvolver atividades criando todas as condições para atingir a maior
resolutividade possível.
Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou utilização
do serviço de ambulância para remoção.
Promover contatos com as Instituições que deverão dar seguimento às consultas que exijam atenção
especializada e de emergência.
Adotar como obrigação que nos impedimentos de qualquer ordem para assumir o plantão ou ausentar-se
do mesmo, deverá ser indicado o substituto legal com prévia comunicação ao responsável pela equipe.
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos; intervir em pequenas cirurgias.
Executar tarefas afins e outras que lhe forem determinadas.

 PORTARIA Nº 58.578/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
JOSÉ JARBAS GRECCHI PISMEL, para exercer,
em comissão, o cargo de Assessor Técnico, a partir
de 09 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 58.591/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, THIAGO PASQUOT, Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.606/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUIZ MARCELO DA SILVA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 05
de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.608/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, WAYNER MOTA KRAHEMBUHL,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a
partir de 09 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.609/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, CLAUDIA MARIA ANDREOLI, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 09 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.611/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,

a pedido, SUELI MARIANO BASTOS NITA,
Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania, a
partir de 10 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.612/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CRISTINA ANTUNES COSTA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 11 de Março de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.613/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ROBERTO ROMERO, Auxiliar de
Fiscalização, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 12 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.615/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANTONIO AVELINO MINHANO
ALVES (Matrícula 264865), Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, a partir de 13 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.616/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANTONIO AVELINO MINHANO
ALVES (Matrícula 427620), Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, a partir de 13 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.620/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, POTYRA GIOVANETTI LABONIA,
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Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 16 de
Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.627/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 20 de Março de 2009, os efeitos da
Portaria nº 45.905/DAP, de 15 de Outubro de
2002, que nomeou TANIA REGINA AMARAL
DOS REIS para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Divisão do Patrimônio Imobiliário, da
Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.628/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ELIANA BRASIL DA ROCHA, para exercer, em
comissão o cargo de Chefe da Divisão do
Patrimônio Imobiliário, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 23 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.657/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve

remover, a pedido, o funcionário PEDRO LUIS
DOS SANTOS, Servente, da Seção de Apoio
Administrativo e Operacional, da Divisão de
Administração de Lazer e Próprios Esportivos, da
Secretaria de Esportes e Lazer, para exercer seu
cargo na Secretaria da Cultura, a partir de 19 de
Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.658/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária KATIA CILENE GODOY CENCI
MARINES, Fonoaudiólogo, da Secretaria da Cidadania,
o seu nome de solteira KATIA CILENE GODOY.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.659/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária DANIELA ANDRADE LOPES
SENA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
DANIELA ANDRADE LOPES SENA FRANCISCO.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.167/dgp MARIA HELENA PRATA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.168/DGP HELENICE APARECIDA DOS SANTOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.169/DGP MARIA APARECIDA DOS SANTOS LANZARO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.170/DGP VANDINEUZA GOUVEA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.171/DGP VALMIRIA ALICE MARQUES LEITE DE LIMA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.172/DGP LUCIA HELENA CRUZ OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.173/DGP SILVIA LUCIA MORAES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.174/DGP MARIA LUIZA DE MORAES OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.175/dgp ANATERSA FOGATO MANGABA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.176/dgp DALVA DE SOUZA PAINI BATISTA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.177/dgp LEILA TEREZA FERREIRA RUSSINI AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.178/dgp EVALDO MENDES AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.179/dgp EDILEUZA RIBEIRO DE SIQUEIRA QUEIROZ AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.180/dgp CAROLINE DE ALMEIDA MENDES CARVALHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.181/dgp EDINÉIA RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.182/dgp LUCINÉIA JORDÃO GALLERA GALDINO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.183/dgp JOSIANE SPINOSA SANCHES DE PAULA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.184/dgp CAMILA SANTOS NARDI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINSTRATIVO
10.185/dgp MARÍLIA APARECIDA UBALDO DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINSTRATIVO
10.186/dgp ANDREZA CRISTINA VIEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINSTRATIVO
10.187/dgp KELLEN CRISTINA DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINSTRATIVO
10.191/DGP LUÍS AMÉRICO NOTARO DE ALENCAR AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
10.192/DGP ANTÔNIO CARLOS BALEEIRO ROCHA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
10.193/DGP CINÉSIO JOSÉ DE PONTES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
10.194/DGP RENATA FRANZAN FARMACÊUTICO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;

03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 26 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.167/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA HELENA PRATA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.168/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia HELENICE APARECIDA DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.169/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
MARIA APARECIDA DOS SANTOS LANZARO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.170/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia VANDINEUZA GOUVEA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 10.171/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VALMIRIA ALICE
MARQUES LEITE DE LIMA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.172/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUCIA HELENA CRUZ
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.173/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SILVIA LUCIA MORAES DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.174/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARIA LUIZA DE MORAES
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.175/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANATERSA FOGATO
MANGABA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.176/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia DALVA DE SOUZA PAINI BATISTA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.177/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LEILA TEREZA FERREIRA RUSSINI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.178/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia EVALDO MENDES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.179/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia EDILEUZA RIBEIRO DE SIQUEIRA
QUEIROZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.180/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CAROLINE DE ALMEIDA MENDES
CARVALHO, para exercer na Secretaria da

Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.181/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia EDINEIA RODRIGUES DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº. 8.348 DE 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.182/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LUCINÉIA JORDÃO GALLERA
GALDINO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº. 8.348
DE 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.183/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOSIANE SPINOSA SANCHES DE PAULA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.184/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CAMILA SANTOS NARDI, para exercer
na Secretaria da Habitação e Urbanismo, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.185/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARÍLIA APARECIDA UBALDO DE

ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.186/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANDREZA CRISTINA
VIEIRA, para exercer na Secretaria da Habitação
e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.187/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia KELLEN CRISTINA DE
LIMA, para exercer na Secretaria da Habitação e
Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.188/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 10.083/DGP, de 04 de março de 2009, que
nomeou ALEXANDRE DO AMARAL GURGEL, para
exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I , pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.189/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.085/DGP, de 04 de março de
2009, que nomeou LOURIVAL MARIANO, para
exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.190/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.088/DGP, de 04 de março de
2009, que nomeou ALINE VIVIANE DE ALMEIDA,
para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 10.191/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUÍS AMÉRICO NOTARO
DE ALENCAR, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.192/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANTÔNIO CARLOS
BALEEIRO ROCHA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.193/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia CINÉSIO JOSÉ DE
PONTES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.194/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
RENATA FRANZAN, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de FARMACÊUTICO I, criado
pela Lei nº 3.938 de 24 de junho de 1992, com vaga criada
pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 004/2009

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de
maio de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 048/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/05): EC CANTO DO RIO X CA JOÃO
ROMÃO
Data: 22/03/09 – 09h40 (Bráulio G. Clemente)
JONATAS RODRIGO DELFINO VIEIRA
Atleta, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 049/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/01): AA AVENIDA X ASSOCIAÇÃO ASA
BRANCA
Data: 22/03/09 – 09h40 (Izaltino Walter)
FERNANDO ROBERTO CAM PROCÓPIO
Atleta, ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 050/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/01): CA BARCELONA X CA MONTE

NEGRO/AC WOLRD FITNESS/JM MOTORES
Data: 22/03/09 – 09h40 (Euzébio Moreno)
ROMEU MERGULHÃO PAULINO
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 051/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/03): GE N. SOROCABA/ARICONT/DD
DEDT/H FRUT X EC PAULISTANO
Data: 22/03/09 – 09h40 (Ariovaldo Mendes)
MARTINHO MENK DA SILVA JR-Reincidente
Técnico, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 052/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/04): AA VILA HELENA/ASS CONTÁBIL
REAL X EC CAJURU DO SUL
Data: 22/03/09 – 09h40 (CE Maria Eugênia)
DIEGO DINIZ MARTINS
Atleta, EC CAJURU DO SUL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 053/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (A/23): PM SÃO MIGUEL ARCANJO X
SILVANO/BERTIN/MAT CONST/CANAÃ
Data: 16/03/09 – 20h15 (GME)
AGNALDO PEREIRA JÚNIOR
Atleta, PM SÃO MIGUEL ARCANJO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 054/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (-/—): GUIMARÃES CONT/MARANZANO
CONS X CORINGA/FARMAIS/EPRIST/FLEX/S
ROQUE
Data: 18/03/09 – 20h15 (GME)
VILMAR ANTÔNIO VIEIRA
Atleta, GUIMARÃES CONTABILIDADE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 055/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (E/22): PREFEITURA ALUMINIO/ACAD

CAMPS TEAM X SÃO PAULO/GUADÁ FS/
GUIMARÃES
Data: 18/03/09 – 21h00 (GME)
WILLIAN EDUARDO GONÇALVES
CRISTIANO DE OLIVEIRA BARBOSA
Atletas, PREFEITURA DE ALUMÍNIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 26 de março de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

SUSPENSÃO PREVENTIVA

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva Nº. 002/2009

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
decide pela aplicação de SUSPENSÃO
PREVENTIVA.

Processo nº 004/2009 - CD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (11): GUARANY/JCW/AUTO MAIS X
VEDETE/SAS
Data: 20/03/09 – 20h30 (AA Santa Rita)
VALMIR CARLOS RODRIGUES
Atleta, VEDETE/SAS
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 82/2004-8 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº  044/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO FOSCHI,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  11 (onze)
dias do mês de maio do ano de  2009 (11/05/2009),
às  13: 00 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado
na execução dos autos 82/2004-8, entre partes:
WALTER JOSÉ RIBEIRO JÚNIOR, exeqüente,
e SOROCABA AUTO VIDROS LTDA. ME,
executada, encontrado à Av. Doutor Armando
Pannunzio, 1210 – Jardim Europa – Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 3.100,00 (três mil e cem
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
284, a seguir transcrito: 1) Três (3) pára brisas,
marca Quadrilex, cor verde, novos, modelo
Santana 2002 (moderno), constante do
estoque rotativo, avaliado cada um em R$
200,00, totalizando em R$ 600,00; 2) Bancada
para confecção de cópias de chaves, composta
de máquinas marca Gold, cor cinza, com
Motor, nº 01/92 – 110/220 volts, em
funcionamento e 500 chaves de veículos e
residências, avaliadas em R$ 2.500,00. TOTAL
DAS AVALIAÇÕES: R$ 3.100,00 (três mil e
cem reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO
FOSCHI,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.078/2006-9 - EDITAL DE

PRAÇA ÚNICA Nº  045/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO FOSCHI,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  11 (onze)
dias do mês de maio do ano de  2009 (11/05/
2009), às  13:15 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
do bem imóvel penhorado na execução dos autos
1.078/2006-9, entre partes: ANA PAULA
PRADO ZÚCOLO FERNANDES, exeqüente, e
ANTONIO CARLOS TOTTA, executada,
localizado à Rua Aparecida, nº 879 – apto 23 – 3º
Bloco, do “CONJUNTO RESIDENCIAL MARIA
SALETE” - Sorocaba/SP, avaliado parte ideal
equivalente a 1/12 (um doze avos) em R$ 5.417,00
(cinco mil, quatrocentos e dezessete reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 52, a seguir
transcrito: “IMÓVEL: O apartamento
designado por nº 23, do 3º Bloco, do
“CONJUNTO RESIDENCIAL MARIA
SALETE”, sito à rua Aparecida, localizado
no 2º andar, prumada dos fundos, com
entrada coletiva pelo n 879, da Rua
Aparecida, tem a área útil construída de 64,20
metros quadrados, área comum de 12,20
metros quadrados, área total de 76,40 metros
quadrados, cabendo-lhe no terreno a fração
ideal de 3,5714% ou 35,428 metros
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quadrados. Divide-se pela frente e lado
esquerdo com a área de luz e de circulação,
ao lado direito com o hall de entrada para as
unidades superiores e com o apartamento
nº 24, e no fundo com propriedade de José
Gentil”, Imóvel esse objeto da matrícula nº
57.193, do 1º CRIA de Sorocaba; conforme
R.4, de 06 de setembro de 2.005, o imóvel foi
partilhado pelo falecimento de Jácomo Totta,
cabendo à viúva a parte ideal equivalente a
metade e, a cada um dos herdeiros filhos,
uma parte ideal equivalente a 1/12 (um doze
avos) no imóvel, ora avaliado em R$ 5.417,00
( cinco mil, quatrocentos e dezessete reais),
a parte ideal de 1/12 (um doze avos)
pertencente ao executado.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO
FOSCHI,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 799/2003-9 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº  046/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO FOSCHI,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  11 (onze)
dias do mês de maio do ano de  2009 (11/05/
2009), às  13:30 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos 799/
2003-9, entre partes: FRANCINE DOS
SANTOS CORREA, exeqüente, e ROGÉRIO
CLÁUDIO LOUSADA, executado, encontrados
à Av. Victor Andrew, nº 4.251 – Eden – Sorocaba/
SP, reavaliados em R$ 450,00  (quatrocentos e
cinquenta reais), conforme Laudo de Reavaliação
de fls. 66, a seguir transcrito:” 1) Uma balança
mecânica, marca Filizola, cor verde, nº de
série 59.212, capacidade 300 Kg, em bom
estado de uso e conservação, avaliada em R$
350,00; 2) Um bebedouro elétrico, marca
Tecnigel, cor bege, o qual se encontra em
péssimo estado de conservação, porém em
funcionamento, reavaliado em R$ 100,00.
TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais).”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,

o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO
FOSCHI,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 76/2004-0 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº  047/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO FOSCHI,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  11 (onze)
dias do mês de maio do ano de  2009 (11/05/2009),
às 13:45 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados
na execução dos autos 76/2004-0 entre partes:
ADRIANA DA PURIFICAÇÃO + 22, exeqüente,
e ANCAR CONFECÇÕES LTDA., executada,
encontrados à Rua Padre Guerazzi, nº 143 – Via
Santana, Rua Guilherme Marconi, nº 892 – Vila
Haro, Rua Antonio F. Lopes, nº 213 – Bairro
Mineirão e Rua Alceste Del Cistia, nº 263 – Retiro
São João, todas nesta cidade, avaliados em R$
25.460,00  (vinte e cinco mil, quatrocentos e
sessenta reais), conforme Laudo de Avaliação de
fls. 392/394, que são os seguintes:  1) Um relógio
de ponto manual, marca DIMEP, cor marron,
sem numeração, em regular estado, avaliado
em R$ 40,00; 2) 3 (três) máquinas de costura
industrial, costura reta, marca Juki, modelo
DDL-227, nºs Z-227-93187, X-227-45058 e A-
227-14993, em regular estado de conservação,
avaliada cada uma em R$ 600,00; totalizando
R$1.800,00; 3) 6 (seis) máquinas de costura
industrial, costura reta, marca King Special,
modelo 350-2, nºs C 8635416, C  8628203, C
8635458, C 8635471, C 8635461, C 8635478,
em regular estado de conservação, avaliada
cada uma em R$500,00, totalizando
R$3.000,00; 4) 3 (três) máquinas de costura
industrial, costura reta, marca Marbor,
modelo JDB 177-3, nºs C 8630424, C 8630284,
C 8630284, C 8630285, em regular estado de
conservação, avaliada cada uma em R$500,00,
totalizando R$1.500,00; 5) Uma máquina de
costura de duas agulhas, costura ponto-fixo,
marca Pfaff, nº 546-H3-6/01, 772333, em
estado ruim, faltando algumas peças, avaliada
em R$600,00; 6) Uma máquina  de  costura de
duas agulhas, costura ponto-fixo, marca
Necchi, modelo 925-101, nº 925 – 0001183, em
ruim estado de conservação, faltando algumas
peças, avaliada em R$600,00; 7) Um máquina
de costura traveti, marca Singer, modelo
269W8, nº W 1476466, em ruim estado de
conservação, faltando peças, avaliada em
R$1.000,00; 8) Um máquina de costura
industrial, costura reta, marca Singer, nº TC

838810, em regular estado, avaliada em
R$700,00; 9) Uma máquina de costura de duas
agulhas, ponto-fixo, marca Singer, nº 112 W
140, em ruim estado de conservação, avaliada
em R$ 800,00; 10) 2 (duas) máquinas de
costura industrial, costura reta, marca
Brother, modelo DB2 – B755-3 – nºs C3536759
e  J 1569458, em regular estado de
conservação, avaliada cada uma em R$600,00,
totalizando R$1.200,00; 11) Uma máquina de
costura traveti, marca Nikko, sem  numeração
aparente, em regular estado de conservação,
avaliada em R$ 2.000,00; 12) Uma máquina
de costura de duas agulhas de ponto-fixo,
marca Sun Star, modelo KM-740BL, nº 940
4080, em bom estado de conservação, avaliada
em R$1.500,00;  13) Um máquina de costura
botoneira, marca Brother, modelo CB3 –
B916-1, nº D 6214022, em bom estado de
conservação, avaliada em R$1.600,00; 14) Uma
mesa de passar com pés de ferro, cor vinho,
medindo aproximadamente   1,50m de altura,
em estado ruim de conservação, avaliada em
R$ 80,00; 15) Um virador de golas, manual,
cor verde, sem marca e numeração aparentes,
em regular estado de conservação, avaliada
em R$90,00; 16) Uma máquina de passar,
marca Singer, com bancada, em regular estado
de conservação, avaliada em R$180,00; 17) Um
rebobinador, marca Burgato, cor cinza, com
motor, sem  numeração aparente, em regular
estado de conservação, avaliado em R$250,00;
18) Um armário de aço de vestiário, cor cinza,
marca Isma, com 16 portas, medindo
aproximadamente 1,85m de altura e 1,20m
de largura, em regular estado, avaliado em
R$180,00; 19) 3 (três) mesas de corte, com pés
de metal na cor cinza, medindo
aproximadamente 0,85m X 1,60m X 1,60m,
em regular estado, avaliada em R$ 150,00 cada,
totalizando R$450,00; 20) Uma mesa de corte,
com pés de metal na cor cinza, medindo 0,90
X 2,30 X 1,00m, em regular estado, avaliada
em R$150,00; 21) Um fogão de seis bocas, da
marca Continental 2001, cor caramelo, em
estado ruim de conservação, avaliado em
R$60,00; 22) Uma geladeira da marca Clímax
Luxo, cor amarela, com 1,30m de altura, em
estado ruim de conservação, avaliada em
R$80,00; 23) Uma máquina tipo “zig-zag”,
marca Shanggong, modelo GG 18-1, nº
05111082, em regular estado de conservação,
avaliada em R$800,00; 24) Uma máquina para
fusionar passantes, sem marca aparente,
elétrica, com bancada e motor, modelo C
560398, medindo 1,00 X 1,00m, em regular
estado de conservação, avaliada em
R$1.600,00; 25) Uma máquina de costura,
overlock, marca Juki, modelo MO 2304 e OD
4300F, nº 0404, em regular estado de
conservação, avaliada em R$ 1.200,00; 26) Uma
máquina de costura interlock, marca Juki,
modelo MO – 2316 NEFF, nº 046 – GV, em
regular estado, avaliada em R$ 1.300,00; 27)
Uma máquina de costura interlock, marca
Siruba, cor bege, sem numeração aparente,
em regular estado, avaliada em R$1.500,00;
28) Uma máquina de costura industrial,
costura reta, marca King Special, modelo 350-
2, nº C 8635486, em regular estado, avaliada
em R$600,00; 39) Uma máquina de costura
industrial, costura reta, marca King Special,
modelo 350-2, nº C 8635483, em regular
estado, avaliada em R$600,00.    TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$25.460,00  (vinte e cinco mil,
quatrocentos e sessenta reais).
Observaçôes:  1) Algumas máquinas apresentam
a numeração um pouco apagadas, de modo que
dificulta a sua leitura. 2) Bens também penhorados
nos processos trabalhistas nºs 923/2004-7, 319/
2004-0, 454/2004-6 e 598/2004-2 desta 3ª VT de
Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,

o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO
FOSCHI,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 905/2004-5 - EDITAL DE

PRAÇA ÚNICA Nº  048/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO FOSCHI,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  11 (onze)
dias do mês de maio do ano de  2009 (11/05/
2009), às  14:00 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
do bens penhorados na execução dos autos 905/
2004-5, entre partes: CILENE MIRANDA,
exeqüente, e ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL FAVO DE MEL LTDA. ME, executada,
encontrado à Rua Coronel José Pedro de
Oliveira, nº 48 – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 2.400,00  (dois mil e quatrocentos reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 117, a
seguir transcrito: “20 (vinte) mesas individuais
modelo trapezoidal em arvoplac cor cinza,
tamanho adulto e 20 cadeiras estofadas em
tecido estilo pele de gato, tamanho adulto,
em bom estado de conservação, avaliado cada
conjunto de mesa e cadeira em R$ 120,00,
no total de R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais). OBS: As mesas possuem
suporte em ferro para material escolar.”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
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subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO
FOSCHI,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.690/2004-0 - EDITAL DE

PRAÇA ÚNICA Nº  049/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO FOSCHI,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  11 (onze)
dias do mês de maio do ano de  2009 (11/05/
2009), às  14:15 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
do bens penhorados na execução dos autos 1690/
2004-0 entre partes: SIMONE DE QUEIROZ
ARRUDA, exeqüente, e PANIFICADORA
PINHO DE ARAÇOIABA LTDA., executada,
encontrados à Praça Coronel Almeida, nº 256
– centro – Araçoiaba da Serra/SP, avaliados
em R$ 20.050,00  (vinte mil e cinquenta
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
77, a seguir transcrito: “ 1- Forno Elétrico, marca
Bandeirante, modelo B.J.4.3, nº 14993 KW
21.5, 220 Volts, capacidade para 18
assadeiras, número de identificação do
produto, avaliado em R$ 2.800,00; 2-
Modeladora de pães, marca Superfecta, e,
uso, avaliada em R$ 800,00; 3 – Cilindro para
pães, em uso, avaliado em R$ 650,00; 4 –
Nove armários encontrados, em uso,
avaliados em R$ 200,00 cada um; 5 – Dois
balcões expositores refrigerados, marca
Gelopar, em funcionamento, avaliado em R$
1.500,00 cada um; 6 – Balcão expositor com
vitrine, marca Gelopar, em uso, avaliado em
R$500,00; 7 – Balcão refigerado, com estufa
para salgados, em uso, avaliado em R$
2.000,00; 8 – Geladeira, marca Gelopar, com
porta de vidro, avaliada em R$ 1.500,00; 9 –
Forno à gás, marca Tedesco Turbo FTT-240,
capacidade de 8 esteiras, nº 20236, em
funcionamento, avaliado em R$ 5.000,00; 10
– 4 gôndolas na cor branca e friso azul, com
8 prateleiras cada uma, avaliada em R$
500,00 cada uma, totalizando R$ 2.000,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: 20.050,00 (vinte
mil e cinquenta reais).”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO
FOSCHI,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 408/2007-0 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº  050/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO FOSCHI,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  11 (onze)
dias do mês de maio do ano de  2009 (11/05/2009),
às  14:30 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado
na execução dos autos 408/2007-0, entre partes:
ÂNGELA GODINHO RODRIGUES, exeqüente,
e MAXBIJOUX COMERCIAL LTDA. EPP,
executada, encontrado à Rua Francisco Gatto
Fonseca, nº 65 – Sorocaba/SP, avaliado em R$
9.500,00  (nove mil e quinhentos reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 91, a seguir
transcrito: Um compressor de vácuo – marca
HF – modelo HF.D8900Z0, série 1664 – ano
2001 – motor trifásico – 15 HP – 1775RPM –
380 V – marca WEG – peso aproximado do
conjunto – 500 kg – na cor azul – em bom
estado – funcionamento normal – sem painel
de controle – avaliado em R$ 9.500,00 (nove
mil e quinhentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO
FOSCHI,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº  359/1997-0 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº  051/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO FOSCHI,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  11 (onze)
dias do mês de maio do ano de  2009 (11/05/2009),
às  14:45 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado
na execução dos autos 359/1997-0, entre partes:
VICENTE DOS SANTOS, exeqüente, e MABE
AUTO POSTO LTDA, MARINA RODRIGUES
KNITTEL e BENEDITO ADEMIR PINTO,
executados, encontrado à Rod. Raposo Tavares,
Km 117 – Sorocaba/SP, avaliado em R$
25.300,00  (vinte e cinco mil e trezentos reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 267, a
seguir transcrito: “ Um veículo VW Fox 1.0, placa
DQK 0373, combustível álcool/gasolina, ano
fabricação/modelo 2005, cor cinza, chassi nº
9BWK A05Z754099001, código Renavam nº

858754053, de propriedade  de Marina
Rodrigues Knittel Pinto, alienado ao Banco
Bradesco S.A., conforme certificado nº
7264441076, datado de 03.08.2007, em bom
estado de conservação, hodômetro com 51.382
Km, avaliado em R$ 25.300,00 (vinte e cinco
mil e trezentos reais).”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO
FOSCHI,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 2081/2007-0 - EDITAL DE

PRAÇA ÚNICA Nº  052/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  18 (dezoito)
dias do mês de maio do ano de  2009 (18/05/2009),
às  13:00 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado
na execução dos autos 2081/2007-0, entre partes:
SUELI APARECIDA VAZ, exeqüente, e
INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO ICIEX LTDA., executada,
encontrado à Av. Hollingsworth, nº 1035 –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 73, a seguir transcrito: “ Uma
máquina de cordas, marca Platts Patenet nº
465754, em bom estado de uso e conservação,
avaliada em R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais). OBS: bem já penhorado em outros
processos.”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,

e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 250/2006-7 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº  053/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  18
(dezoito) dias do mês de maio do ano de  2009
(18/05/2009), às  13:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bens penhorados na execução dos
autos 250/2006-7, entre partes: VANESSA
MARTINEZ RODRIGUES, exeqüente, e
CREFIN SERVIÇOS E VEÍCULOS LTDA.,
executada, encontrados à Rua Riachuelo, nº
460 – Sala 807 – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 10.260,00  (dez mil, duzentos e sessenta
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
71, que são os seguintes: 1) Quatro arquivos
de quatro gavetas em madeira clara,
avaliados em R$ 2.000,00; 2) Quatro estações
de trabalho (mesas em curva), em madeira
clara, avaliadas em R$ 1.000,00; 3) Um
armário baixo de duas portas, em madeira
clara, avaliado em R$ 140,00; 4) Quatro
cadeiras de metal preto, encosto e assento
estofado tecido preto, avaliadas em R$
280,00; 5) Quatro cadeiras giratórias, com
cinco rodízios, estrutura de metal, assento e
encosto em tecido estofado preto, avaliadas
em R$ 360,00, todos em ótimo estado de
conservação; 6) Uma copiadora/scanner,
Sharp AL 1530CS, avaliada em R$ 2.600,00;
7) Um microcomputador com monitor de 15¨,
teclado e mouse, memória RAM de 256 MB e
HD de 40 GB, processador Duron, avaliado
em R$ 1.080,00; 8) Um microcomputador com
monitor de 15¨, teclado e mouse, memória
256 MB e HD de 20 GB, processador Duron,
avaliado em R$ 1.000,00; 9) Um
microcomputador com monitor de 15¨,
teclado e mouse, memória RAM de 256 MB e
HD de 20 GB, processador Duron, avaliado
em R$ 1.000,00; 10) Um microcomputador
com monitor de 15¨, teclado e mouse,
memória RAM de 128 MB e HD de 10 GB,
processador Intel Celeron, avaliado em R$
800,00, todos em bom estado de conservação
e funcionamento. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 10.260,00 (dez mil,
duzentos e sessenta reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
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e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 80/2001-0 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº 054/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  18 (dezoito)
dias do mês de maio do ano de  2009 (18/05/2009),
às  13:45 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado
na execução dos autos 80/2001-0, entre partes:
JOÃO PEREIRA MONTEIRO, exeqüente, e
SUDOESTE VEÍCULOS LTDA., RUI ANTONIO
GAMBARO e IVO ANTONIO GAMBARO,
executados, encontrados à Rua Abrão Mahuad,
132 – Jardim Faculdade – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 5.600,00  (cinco mil e
seiscentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 241, a seguir transcrito: “1)
Máquina de Solda, marca Niki, modelo MIG
520 – cor amarela – série 12/97 – nº 9, sem
uso, avaliada em R$ 3.000,00; 2) Secadora de
Peças, modelo PSC 16 p/ 4000 W 220 Volts,
cor azul, com capacidade para 16 lâmpadas,
faltando 3 delas, sem uso, fab. 12/96, nº 664,
avaliada em R$ 800,00; 3) Alinhador de  Faróis,
cor vermelha, marca Alfatest, modelo Tecno
test – Headlight Centering, sem nº de série
aparente, sem uso, avaliado em R$ 800,00; 4)
Alinhador de Monobroco (Ciborge), cor azul,
sem nº de série aparente, composto de duas
peças, sendo a base com 3,00 metros de
comprimento e 1,50 m de altura, sem uso,
avaliado em R$ 1.000,00 TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 5.600,00 (cinco mil e
seiscentos reais). OBS: Os referidos bens
encontram-se armazenados em local coberto,
no depósito da empresa Itayá – imóvel
contíguo à residência.”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da executada,
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 16 de março
de 2.009. Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.095/2008-8 - EDITAL DE

PRAÇA ÚNICA Nº  055/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da

Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  18 (dezoito)
dias do mês de maio do ano de  2009 (18/05/2009),
às  14:15 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bens penhorados
na execução dos autos 1095/2008-8, entre partes:
RONALDO DONIZETE GODOY LUCIO
GARCIA GOMES, exeqüente, e FETRAMESP
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM
GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO,
executada, encontrados à Rua Duque Estrada, nº
151 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 1.775,00  (um
mil, setecentos e setenta e cinco reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 09, a seguir transcrito:
“1) Um armário de aço cor cinza, com 2 portas,
2 m de altura, avaliado em R$ 50,00; 2) Uma
escrivaninha em fórmica cinza, sem gavetas,
avaliada em R$ 60,00; 3) Uma mesa específica
para computador, em plástico, avaliada em
R$ 60,00; 4) Uma longarina com 3 assentos e
encosto em tecido azul, avaliada em R$ 70,00;
5) Três prateleiras de metal, cinza, com várias
repartições, avaliadas em R$ 90,00; 6) Um
armário de aço de 2 portas, 1,5 m de altura,
avaliado em R$ 30,00; 7) Sete arquivos de aço
de 4 gavetas, cor cinza, avaliados em R$ 245,00;
8) Uma mesa para computador em madeira
cerejeira, com espaço para teclado e sobre
balcão, avaliada em R$ 80,00; 9) Uma
escrivaninha em cerejeira com 2 gavetas,
avaliada em R$ 50,00; 10) Um refrigerador
marca CCE CFC Free 320, avaliada em R$
400,00; 11) Um fogão continental 4 bocas, cor
marrom, avaliado em R$ 50,00; 12) Uma
escrivaninha em fórmica cinza, 2 gavetas,
avaliado em R$ 70,00; 13)Uma impressora
matricial marca Epson FX1170, avaliada em
R$ 300,00; 14) Duas cadeiras de metal com
assento e encosto em tecido bege, avaliadas
em R$ 70,00; 15) Cinco cadeiras de metal com
assento e encosto em courvin preto, avaliadas
em R$ 150,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$
1.775,00 (um mil, setecentos e setenta e cinco
reais).”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 875/2007-0 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº  056/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro

Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  18
(dezoito) dias do mês de maio do ano de  2009
(18/05/2009), às  14:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
do bem penhorado na execução dos autos 875/2007-
0, entre partes: MÁRCIA DENIZE DA SILVEIRA
PRADO, exeqüente, e ITANGUÁ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., executada, encontrado à Rua
Antonio Aparecido Ferraz, nº 1150 – Jardim Itanguá,
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 66,
a seguir descrito: “Uma fresadora marca
INFRESA, modelo FTV 2, com comando
numérico, cor cinza, nº de série 554, em
funcionamento, em bom estado de
conservação, avaliada em R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais). “
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0025-2009-016-15-00-3
Edital de Leilão: nº 046/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO
FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23
dias do mês de ABRIL do ano de 2009 (23/04/
2009), às 13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0025-2009-
016-15-00-3-RT, entre partes EDMILSON
GONZAGA DOS ANJOS, exeqüente e
CITYWORK & CRIAÇÃO CONSULTORIA
EM RECURSOS HUMANOS LTDA, executada,
encontrados na Rua Sergipe, 76 – Sorocaba (SP),
avaliados em R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta
reais), conforme auto de avaliação de fls. 11
realizada em 09/03/2009 e que serão os seguintes:
“1) 01 (um) microcomputador com CPU 3.01 Ghz,
1.93 GB Ram, processador Pentium LG, teclado
A4Tech número 0111070003981, monitor AOC
17” número 5790PHT7MN5, em funcionamento
e bom estado, avaliado em R$ 700,00;

2) 01 (um) aparelho de fax TOSHIBA, modelo
5400 número M94123445, em bom estado e em
funcionamento, avaliado em R$ 250,00 (já
penhorado no processo 1134/05-8, 1ª VT local).
Total da avaliação: R$ 950,00 (novecentos e
cinqüenta reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI -
Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2127-2002-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 047/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
VOLASCO FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 23 dias do mês de ABRIL
do ano de 2009 (23/04/2009), às 13:15 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados
à hasta pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 2127-2002-016-15-00-7-RT,
entre partes MARCOS ROBERTO DA SILVA,
exeqüente e EUROBELT COMERCIAL E
IMPORTADORA LTDA, executada, encontrados
na Rua Francisco Pinho, 242 – Sorocaba (SP),
avaliados em R$ 8.000,00 (oito mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 173 realizada
em 13/11/2007 e que serão os seguintes:
“01 (um) automóvel marca VW, modelo LOGUS
CL, cor cinza, ano fabricação 1994, ano modelo
1994, gasolina, placas BOH 6344, chassi
9BWZZZSSZRB508004, Renavam 617071365,
pneus e exterior em bom estado, banco rasgado,
faltando uma parte do painel (plástico), hodômetro
não funciona, avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil
reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/03/2009.
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Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI -
Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2247-2003-016-15-00-2
Edital de Leilão: nº 048/2009

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23
dias do mês de ABRIL do ano de 2009 (23/04/
2009), às 13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 2247-
2003-016-15-00-5-RT, entre partes JOSÉ
MILTON RODRIGUES DOS SANTOS,
exequente e SPETTRO ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA ME, executada, localizado
no local indicado abaixo, avaliado em R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 79 realizada em 13/09/07 e que serão os
seguintes:
“Um imóvel representado por uma unidade
autônoma designada por apartamento nº 01,
localizado no andar térreo do Edifício Villa
Perugia, com entrada pelo nº 370, da Rua
Curupaiti, nesta cidade de Sorocaba, contendo
uma área útil de 82,95 metros quadrados;
correspondendo-lhe uma fração ideal de 16,66%
no terreno onde foi construído o edifício. A unidade
autônoma tem o direito ao uso de uma vaga
coberta pela própria estrutura do prédio, para a
guarda de um veículo de passeio de pequeno ou
médio porte, em lugar indeterminado, no
estacionamento coletivo, localizada no subsolo.
Imóvel objeto da matrícula nº 56.596, do Segundo
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP.
Trata-se de um apartamento com sala 2
ambientes, cozinha, área de serviço, banheiro e
três dormitórios, sendo um suíte; há carpete nos
dormitórios e carpete de madeira na sala; os
banheiros e cozinha possuem piso frio e azulejo
nas paredes. Total da avaliação: R$ 80.000,00
(oitenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Constam ainda outras penhoras: Proc. 51.958-
3/2005 da 1ª Vara Cível desta Comarca; Proc.
1590/2003 da 3ª VT local.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 18/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0385-2008-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 049/2009

O DR. MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 23 dias do mês de ABRIL do
ano de 2009 (23/04/2009), às 13:45 horas, na sede
desta Vara, Rua Min. Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos 0385-
2008-016-15-00-4-RT, entre partes ROSENILDA
DA CRUZ ROCHA OLIVEIRA, exequente e
MARCELO FRANCISCO DA SILVA
SOROCABA EPP, executada, encontrados na
Avenida Vinícius de Moraes, 1273 – Sorocaba,
avaliados em R$ 38.450,00, conforme auto de
avaliação (fl. 525) realizada em 09/03/09 e que
serão os seguintes:
“1) 05 (cinco) balcões checkout para caixas
medindo 2,5 x 1,0 m, na cor vermelha, tampo em
inox, avaliados em R$ 6.000,00;
2) 05 (cinco) microcomputadores, processador
Celeron 1,80 Ghz Mem. RAM, 224 MB, HD 40
GB, monitor comum 15” teclado e CPU, em uso
nos caixas, avaliados em R$ 2.000,00;
3) 05 (cinco) balanças digitais marca TOLEDO,
mod. 9094C/6, capacidade 15 Kg (em uso nos
caixas), avaliadas em R$ 1.750,00;
4) 05 (cinco) leitores de códigos de barras (2 da
marca PSC NS 1200, 3 da marca Spectra Phisics VS
1200), avaliados em R$ 3.500,00;
5) 05 (cinco) impressoras de cupom fiscal marca
SWEDA ST 120, avaliadas em R$ 7.500,00;
6) 02 (duas) balanças digitais TOLEDO, mod.
PRIX5, capac. 15 Kg, avaliadas em  R$ 3.800,00;
7) 02 (dois) balcões frigoríficos expositores para
açougue marca NSF, medindo 3,00 m de
comprimento, vidro curvo, portas traseiras em
vidro, avaliados em R$ 6.000,00;
8) 01 (um) balcão frigorífico expositor para frios
marca NSF, medindo 2,00 m de comprimento, vidro
curvo, portas traseiras de vidro, avaliado em R$
2.000,00;
9) 01 (uma) máquina de cortar frios automática
BERMAR, em inox, avaliada em R$ 4.000,00;
10) 01 (uma) balança digital TOLEDO, mod.
PRIX5, capacidade 15 Kg, avaliada em R$ 1.900,00.
Obs.: todos os bens em bom estado e funcionamento
normal.
Total da avaliação: R$ 38.450,00 (trinta e oito
mil, quatrocentos e cinqüenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 18/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(A) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA
- Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1547-2008-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 050/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI,
Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23
dias do mês de ABRIL do ano de 2009 (23/04/
2009), às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1547-2008-
016-15-00-1-RT, entre partes ROBSON ALVES
TEODORO, exequente e CJW MONTAGEM E
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA, executada,
encontrados na Rua Leônidas Benedito Antunes,
207 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 4.000,00
(quatro mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 17 realizada em 23/02/2009 e que serão os
seguintes:
“1) 01 (uma) máquina de solda, marca
ELETROMEG, modelo Mig Max 350 – Maxxi,
com cabeçote CM30, cor amarela, trifásica, sem nº
de série aparente, sem uso há um ano, avaliada em
R$ 3.000,00;
2) 02 (duas) máquinas de solda, marca
ELETROMEG, cor vermelha, modelo SP-325-
Super, sem nº de série aparente, sem uso há um ano,
avaliada cada uma em R$ 500,00, totalizando  R$
1.000,00.
Total das avaliações: R$ 4.000,00 (quatro mil
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 20/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0143-2002-016-15-00-5
Edital de Leilão: nº 051/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI,
Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23
dias do mês de ABRIL do ano de 2009 (23/04/
2009), às 14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0143-2002-
016-15-00-5-RT, entre partes EDNALDO
FERREIRA DA SILVA, exeqüente e
ROLOFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, executada, situado no local indicado abaixo,
avaliados em  R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 115,
realizado em 30/04/2006 e que serão os seguintes:
“Um terreno situado no Bairro da Vileta, no
perímetro urbano, com a área de 12.555,00 metros

quadrados, com as seguintes medidas e
confrontações:- na frente, mede 126,00 metros
com a Estrada Municipal Sorocaba a Companhia
de Cimento Ipanema, do lado direito, onde mede
100,00 metros com o córrego Itanguá, do lado
esquerdo, onde mede 147,10 metros com
propriedade dos transmitentes, compromissada
com a adquirente, e nos fundos, onde mede 78,00
metros com propriedade de Jacy Ramos da Silva,
compromissada com a adquirente. Imóvel objeto
da transcrição nº 75.994, do 1º CRIA de Sorocaba.
Total da avaliação: R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais).”
Obs.: não foi possível avaliar as benfeitorias
porventura existentes, uma vez que o imóvel
encontra-se fechado e trancado sem habitantes ou
moradores.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Constam outras penhoras: Proc. 1268/96,
2212/96, 0157/02 e 3605/95 (3ª VT local).
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 20/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0464-2005-016-15-00-2
Edital de Leilão: nº 052/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V.
FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 23 dias do mês de ABRIL do ano de 2009
(23/04/2009), às 14:30 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
0464-2005-016-15-00-2-RTS, entre partes
EDERSON MELCHIOR PEREIRA, exequente
e VEM KE TEM COMERCIAL LTDA EPP,
executada, encontrados na Avenida General
Carneiro, 2018 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
6.000,00 (seis mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 98 realizada em 20/02/2009 e que
serão os seguintes:
“Um veículo perua KOMBI VW Pick up, ano fab.
1997, ano modelo 1997, carroceria de madeira,
camioneta, movida à gás/GNV, placas COI 4354,
código RENAVAM nº 676573037, exercício 2008,
CRLV 7841773626, chassi
9BWZZZ261VPO17539. Das condições:
hodômetro 02608 (refeito o motor), parte interna
em mau estado, faltando a máquina de vidro da
porta do motorista, carroceria de madeira, pneus
em mau estado, lataria com pequeno amassado na
parte traseira lateral direita. Total da avaliação:
R$ 6.000,00 (seis mil reais).”
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Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 20/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1755-1996-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 053/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V.
FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 23
dias do mês de ABRIL do ano de 2009 (23/04/
2009), às 14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1755-
1996-016-15-00-1-RT, entre partes JOSÉ
ROQUE SANTIAGO, exeqüente e BÓRNIA
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/C

LTDA, executada, situado no local indicado abaixo,
avaliados em  R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 353,
realizado em 23/07/2007 e que serão os seguintes:
“Um lote de terreno sob o nº 9, da quadra “G”, da
Vila Paraíso, nesta cidade, com frente para a Rua
Rodrigues do Prado, medindo 240,00 m2,
confrontando-se de um lado com o lote nº 8, de
outro lado com o lote nº 10 e nos fundos com uma
área lotada. No terreno objeto desta matrícula, foi
construído o prédio sob o nº 482. Imóvel objeto da
matrícula nº 38.146 do 1º CRIA de Sorocaba. Obs.:
construção antiga, constituída de residência térrea,
de aproximadamente 70 m2 (dois quartos, sala,
cozinha e banheiro), acabamento em padrão
popular. Total da avaliação: R$ 55.000,00
(cinqüenta e cinco mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 23/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do
Trabalho

 SEF Secretaria de Finanças

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 134/2009
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 24 de março de 2009, o
Sr. ALEX SILVA SOARES, portador do RG nº 45.259.033-4

SSP/SP, do cargo efetivo de Oficial de Manutenção, para o
qual foi nomeado através da Portaria nº 086/2007, de 05 de
setembro de 2007.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sorocaba, 24 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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Informações

Casa do Cidadão da av.
Itavuvu oferecerá curso

Aula no bairro

Centros de Saúde realizam

exames contra tuberculose
Os 29 Centros de Saúde

de Sorocaba receberão até
sexta-feira (27) as pessoas
interessadas em fazer exame
para diagnóstico da Tubercu-
lose. O teste é realizado por
meio de coleta de amostra de
escarro e indicado para paci-
entes que apresentam tosse há
mais de três semanas.

Esse trabalho faz parte da
programação que começou na
terça-feira (24), Dia Mundial
da Tuberculose. A Campanha
de Busca do Paciente Sinto-
mático acontece focando a
orientação dos sorocabanos e

visando incentivar as pessoas
que apresentam os sinais da
doença a fazer o exame.

Dados do Programa Mu-
nicipal de Controle de Tuber-
culose indicam que até o fim
da última terça-feira (24), pelo
menos 344 exames já haviam
sido realizados nas 32 unida-
des de saúde participantes da
campanha.

Em 2008, ao longo da se-
mana da campanha foram
coletadas 293 amostras para
análise. Nenhum caso de tu-
berculose foi diagnosticado na
campanha do ano passado.

A Casa do Cidadão da
avenida Itavuvu será a primei-
ra da cidade a oferecer cursos
profissionalizantes. Entre os
dias 6 de abril e 21 de maio, a
Universidade do Trabalhador
(Unit) promove na unidade o
curso de Metrologia Básica In-
dustrial/Leitura e Interpretação
de Desenho Técnico/Matemá-
tica Básica. Há 30 vagas dis-
poníveis e os candidatos, aci-
ma de 18 anos, participam de
prova seletiva nesta sexta-fei-
ra (27).

Desde a última semana, as
Casas do Cidadão da Av.
Itavuvu e do Jd. Ipiranga inicia-
ram a emissão de Carteiras de
Identidade  e Atestados de An-
tecedentes Criminais, através de
uma parceria da Prefeitura de
Sorocaba com a Polícia Civil.
Somente no primeiro dia dos
serviços, foram registrados 80
pedidos de RGs e Atestados nas
duas unidades. anteriormente,
tais emissões só eram possíveis
no Posto de Identificação da Po-
lícia Civil, no Jardim América.

Emerson Ferraz / Secom

Com o término das obras de
mais onze Sabe Tudo, que deve
ocorrer ainda este ano, Soroca-
ba passará a contar com 30 uni-
dades, levando a inclusão digital
a milhares de moradores, espe-
cialmente os estudantes. Atual-
mente as atenções da Secretaria
da Educação estão voltadas
para as obras que acontecem
nos bairros: Vila Barão, Vila
Hortência, Parque São Bento,
Jardim Belmejo, Vila Zacarias,
Brigadeiro Tobias, Jardim Ma-
ria do Carmo, Jardim Zulmira,
Central Parque, Aparecidinha e
Parque das Laranjeiras.

Durante o ano passado, es-
sas unidades, distribuídas estra-
tegicamente pela cidade, foram
responsáveis pela formação de

2.139 alunos nos cursos de
Informática e Cidadania.

Hoje, a cidade tem 19 Sabe
Tudo em funcionamento.

Até o fim do ano, cidade terá 30 unidades
Novos Sabe Tudo

Se
co

m

Sorocaba HSorocaba H

2ª etapa das obras leva asfalto
e novas casas ao bairro

Paulo Ochandio / Secom

As obras da segunda etapa
da implantação do Conjunto
Habitacional “Sorocaba H”, na
Zona Norte, continuam em an-
damento, para que ainda neste
semestre sejam transferidas
mais 272 famílias, originárias de
áreas de risco da cidade. Atu-
almente, além do término da
construção das casas, estão em
desenvolvimento serviços para
pavimentação das ruas.

O “Sorocaba  H” repre-
senta um investimento de apro-

ximadamente R$ 14 mihões,
realizado pela Prefeitura de
Sorocaba (cerca de 60%),
Caixa Econômica Federal e
Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano
do Estado de São Paulo
(CDHU). O projeto represen-
ta um importante resgate de
cidadania, ao oferecer condi-
ções dignas de moradias a fa-
mílias moradoras de áreas de
inundações e deslizamentos.

Desde dezembro do ano

passado, moram no conjunto
habitacional 212 famílias, que
anteriormente Em dezembro
do ano passado, o “Soroca-
ba H” realizou o sonho da
casa própria para 212 famíli-
as, originárias do  Jd. Baro-
nesa, Conjunto São Joaquim,
Parque das Laranjeiras, Jd.
Santo André e Jd. Santa Cláu-
dia. As áreas onde elas mora-
vam anteriormente serão
reurbanizadas, para se torna-
rem áreas de lazer.

2ª etapa das obras leva asfalto
e novas casas ao bairro
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Um ano de pedaladas

Domingo tem mega passeio ciclístico e festa no Parque das
Águas em comemoração ao aniversário do ‘Pedala Sorocaba’
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Quem ainda não preparou
sua bicicleta, é melhor se apres-
sar porque a comemoração do
primeiro aniversário do progra-
ma “Pedala Sorocaba”, realiza-
do pela Prefeitura, vai ser neste
domingo, dia 29, com um gran-
de passeio pela cidade e festa
no Parque das Águas.

Serão várias as atrações. A
primeira delas é que o evento terá
quatro pontos de partida e não
apenas três como no ano passa-
do. A concentração está progra-
mada para as 8h30, e a partir das
9h os grupos de ciclistas partirão
da Prefeitura, do Parque
Campolim, do Aeroporto e tam-
bém do Parque dos Espanhóis.

Nesses locais, já haverá sor-
teio de kits, compostos por bici-
cleta, capacetes, squeezes e ca-
misetas. E os primeiros 150 ci-
clistas que chegaram em cada um
dos quatro pontos receberão ca-

misetas do Pedala. O destino das
quatro rotas é o Parque das
Águas. Mas antes disso, os gru-
pos deverão se encontrar na pra-
ça Lions junto à av. Dom Aguirre.

As surpresas da festa conti-

nuam no Jardim Abaeté, onde a
pausa para o descanso terá um
som diferente. O local vai sediar
a quarta etapa do Campeonato
Paulista de Agility, que tem a or-
ganização da Associação

Manchester de Adestramento
Canino.

A minicidade de trânsito, cri-
ada pela Urbes, também estará
presente no local. Haverá, ain-
da, o sorteio de um carro, reali-
zado pelo Jornal Cruzeiro do Sul
e a demonstração de “trial”, mo-
dalidade onde os ciclistas exibem
todas as suas habilidades.

Os grandes presentes serão
um show musical e o sorteio de
bicicletas no Parque das Águas,
onde serão montadas uma praça
de alimentação com barracas de
entidades assistenciais e uma área
com oficinas para conserto de
bikes e orientações sobre como
pedalar de maneira segura.


